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RELATÓRIO ACERCA DA CRIAÇÃO, DELIMITAÇÃO E LEGISLAÇÃO
DO PARQUE METROPOLITANO DE PITUAÇU

A criação do Parque de Pituaçu teve como marco legal o Decreto Estadual n" 23.666,
de 4 de setembro de 1973, que declarou áreas como de utilidade pública para fins de
desapropriação com vistas à constituição do parque. Posteriormente, o Decreto
Estadual n° 24.658, de 6 de maio de 1975, alterou o decreto de 1973, excluindo as
terras cujos proprietários possuíssem escrituras de domínio direto, considerando o
montante das despesas do Estado com as indenizações de grandes áreas de terras
sob domínio útil e direto de particulares, e por que essas desapropriações teriam que
ser acompanhadas de pagamento por parte do Estado.

Portanto, apenas em 1977 o Município do Salvador aprovou o Plano Geral de
Aproveitamento da Represa de Pituaçu, elaborado pela CONDER, efetivamente
criando o .Parque Metropolitano de Pituaçu por meio do Decreto Municipal n" 5.158, de
20 de junho de 1977.

0 referido plano estabeleceu um zoneamento, definindo 8 (oito) zonas com diferentes
características e usos previstos:

1 _ Zona do Hortn Metropolitano (Al e A2), destinada exclusivamente ao Horto
Metropolitano e seus equipamentos;

II _ Zona de Extensão Cultural (B), destinada a equipamentos^ culturais de apoio ao
parque: Museu de Ciências e Tecnologia, unidade de extensão de ensino, unidade de
extensão cultural, biblioteca, anfiteatro, laboratórios científicos, planetários e praças
para exposições;

III - Zona de Lazer 1 (Cl e 02), destinada à preservação ecológica, sendo permitida
apenas a instalação de Parque infantil, ancoradouros para pedalinhos e barcos, viveiro
natural de pássaros ou de peixes e equipamentos de conforto público e pic-nic;
|\/ _ Zona de Lazer 2 (D), destinada à recreação ativa, sendo permitidos os seguintes
equipamentos: campo de baba, quadras polivalentes, parque de diversões, cinema ao
ar livre, concha acústica, brinquedos e jogos de salão, aeromodelismo, restaurantes,
bares e boates, hotéis e motéis e camping,

V - Zona de Lazer 3 (E), destinada à preservação, instalação de equipamentos,
recreação com utilização das edificações já existentes, adaptadas aos seguintes usos:
teatro de fantoches, teatrinho de arena, pedalinhos e equipamentos aquáticos, viveiros
naturais de pássaros e de peixes, equitação, pic-nic, pesca sazonal, restaurantes
típicos, camping, pousada, aluguel de bicicleta,
\/i _ Znna de Artes (F). destinada à instalação de pequeno comércio de artes e

sendo permitida a utilização das construções ai existentes, adaptadas
aos seauintes usos: loja de artesanato, ateliês, bares e restaurantes típicos, cultos
reli iosos feira de arte e artesanato, feira para exposições, anfiteatro para shows
folclóricos, circo e Parque de diversões;



VII - 7nna dfi Habitacão (constituída de quatro áreas: G1. G2. G3 e G4), destinada ao
uso exclusivamente residencial;

VIU _ 7nna de Orla Marítima (H, 11 e 12), sujeita às normas do Projeto da Orla Marítima
da Prefeitura Municipal do Salvador.

Apesar do decreto de 1977 referir-se a uma grande área de domínio público,
compreendida entre as avenidas Luiz Viana Filho (Paralela), Vale do Cascão (atual Av.
Jorge Amado), Otávio Mangabeira e Pinto de Aguiar, muitas áreas inseridas nessa
poligonal eram de domínio privado, e algumas, à época, já bastante ocupadas. A
concepção do plano, portanto, envolvia a integração dos usos de lazer e culturais com
os demais usos no entorno do parque propriamente dito, prevendo, inclusive, o uso
habitacional em zonas específicas.

Ao longo dos anos, o plano foi sendo parcialmente implantado^pela CONDER, com a
construção da ciclovia que circunda a lagoa e de grandes equipamentos, como o
Estádio de Pituaçu e o Museu de Ciência e Tecnologia. Entretanto, à medida que se
dava a implantação do parque, o plano original foi sendo revisto e modificado, tanto
para comportar novos equipamentos e usos, como pela impossibilidade da implantação
da proposta original, em razão da ocupação existente, de conflitos fundiários e da
impossibilidade de desapropriação de toda a área.
Também as áreas habitacionais foram-se consolidando com padrões de densidade
diferenciados dos inicialmente previstos, especialmente devido à informalidade da
ocupação em vários trechos próximos à orla marítima, resultando, inclusive, em
decretos de declaração de interesse social para fins de regularização habitacional. Por
outro lado a partir de 1984, com a institucionalização do Plano Diretor e da Lei de
Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo, o planejamento municipal passou a
estabelecer novas diretrizes e parâmetros de uso e ocupação do solo para as áreas
habitacionais no entorno do parque, reconhecendo a situação preexistente.
F importante ressaltar que, emboTã' a implantação e administração do Parque de

- por ser metropolitano - sejam de competência do Governo do Estado da
Rahia a regulamentação do uso e ocupação do solo da área abrangida pelo plano foi
realizada por leis e decretos municipais, ainda que sob orientação ou anuência do
órgão gestor.

1081 por meio do Decreto n° 6.228, de 29 de maio, foi realizada a primeira
"  do Decreto n° 5.158/77 com o objetivo de rever a linha perimetral do parque,

^u^apresentava inconsistências, ajustando-se simultaneamente os limites das zonas.
nnoo nnr meio do Decreto n° 6.888, de 09 de março, foram alterados os seguintes

A  rnnas- o da área C2 da Zona de Lazer 1; o da Zona de Lazer 2 (D), quelimites de ^ ^ ̂  Integrante da
passou ® teve parte de sua área incorporada à área D3, da Zona de

o F se decrêto também redefiniu os usos permitidos da Zona de Lazer 2
H  de apoio ao Centro Administrativo da Bahia, turisticas e de lazer, culturais,(ativida^^^ educacionais), além de estabelecer parâmetros de ocupação do solo para

as áreas.



Em 1984, a Lei n° 3.377, de 23 de julho - Lei do Ordenamento "do Uso e Ocupação do
Solo, a LOUOS - estabeleceu novos padrões de uso e ocupação do solo para a Borda
Marítima de Salvador, revogando as normas preexistentes do Projeto da Orla Marítima,
que se baseavam Código de Urbanismo e Edificações anterior, revogado por força da
nova lei. Com isso, o uso e ocupação do solo na Zona de Orla Marítima (H, II e 12)
passou a ser regulado pelas disposições da LOUOS.

Em 1985, Decreto n° 7.389, de 18 de setembro, declarou de utilidade pública e de
interesse social para fins de desapropriação, área de terreno de 188.754 m^, com suas
benfeitorias e acessões, localizada em Pituaçu. A referida área seria utilizada para
execução de plano de urbanização, loteamento popular e manutenção de posseiros
habitantes do local.

Também em 1985, a lei Municipal n° 3.552, de 1° de novembro, alterou a delimitação
da Zona do Horto Metropolitano (A) e da adjacente área G4, da Zona de Habitação, e
consolidou o zoneamento do Parque em planta traçada sobre os originais do Sistema
Cartográfico da Região Metropolitana de Salvador (SICAR/RMS) na escala 1/10.000.
Essa lei também estabeleceu normas específicas de ocupação do solo para as áreas
G1, G2 e G3, integrantes da Zoná de Habitação, e para a área 134, correspondente ao
atual bairro do Imbuí, que passou a atender às mesmas restrições de uso e ocupação
do solo, zonais e não zonais, estabelecidas pela Lei n° 3.377/84 (Lei do Ordenamento
do Uso e Ocupação do Solo - LOUOS) para a Zona de Concentração de Usos
Residenciais - ZR-18.

Em 1988, o Decreto n° 8.071, de 14 de junho, declarou de interesse social, para fins de
desapropriação, duas áreas de terreno localizadas em Pituaçu, medindo a primeira
(ÁREA I — PITUAÇU) 106.612,00 m^ (cento e seis mil, seiscentos e doze metros
quadrados) e a segunda (ÁREA II - JARDIM IMPERIAL) 174.032,25 m^ (cento e
setenta e quatro mil, trinta e dois metros e vinte e cinco decímetros quadrados).

Alteração subseqüente só veio a ocorrer em 2002, quando, por meio da Lei n° 6.189,
de 17 de outubro, foi criada a Zona de Equipamentos de Saúde (J), destacada da Zona
do Horto Metropolitano.

Em 2004, o novo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município do Salvador,
institucionalizado pela Lei n° 6.586, de 03 de agosto de 2004, estabeleceu novo
zoneamento de uso e ocupação do solo para o Município e criou o Sistema de Áreas

de Valor Ambiental e Cultural — SAVAM, do qual o Parque de Pituaçu passou a fazer
parte na categoria de Parque Urbano, porém com um conceito vago, que foi objeto de
críticas.

Entre 2005 e 2007 o Município do Salvador desenvolveu um longo processo de
discussão pública para revisão do seu Plano Diretor, que resultaria na aprovação de
uma nova Lei promulgada no início de 2008. Nessa nova versão o conceito de Parque
Urbano passou a ter uma definição precisa, como segue; "área pública, dotada de
atributos naturais parcialmente preservados, antropizados ou descaracterizados em
relação às suas condições originais, parcial ou completamente urbanizada, destinada



ao lazer ativo e contemplativo, à prática de esportes e atividades recreativas e culturais
da população."

Tendo em vista o novo conceito, que estabelecia o Parque Urbano como área de
domínio público destinada a atividades de lazer, a poligonal do Parque Urbano de
Pituaçu foi negociada entre o Estado e o Município, consolidando áreas de propriedade
das esferas de Governo e estabelecendo, pela primeira vez, o limite real do Parque,
excluindo as áreas privadas localizadas no entorno.

Em 2006, o Decreto Estadual n° 10.182, de 15 de dezembro, consolidou a delimitação
do Parque Metropolitano de Pituaçu, considerando, segundo o próprio texto do decreto,
que;

-  "o Estado da Bahia efetivou a desapropriação de áreas inferiores, às áreas
decretadas de utilidade pública e definidas pelos Decretos n°® 23.666, de 4 de

■  setembro de 1973, e 24.658, de 6 de maio de 1975";

-  "o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Salvador - PDDU enquadrou o
Parque Metropolitano de Pituaçu como Parque Urbano, entre as áreas definidas
pelo Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural, com uma poligonal que foi
negociada entre o Estado e o Município, consolidando áreas de propriedade das
esferas de Governo":

-  "a poligonal do Parque Metropolitano de Pituaçu deve ser aquela prevista no
PDDU-Salvador";

-  "o Estado, na qualidade de gestor do Parque Metropolitano de Pituaçu, deve
estabelecer o limite do Parque, de modo a torná-lo coincidente com o PDDU,
para que não existam conflitos ocasionados pela discrepância entre as
respectivas delimitações".

Por fim, a Lei n° 7.400, de 20 de fevereiro de 2008, que atualizou o Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano do Município - -PDDU, manteve a delimitação e o
enquadramento do Parque Urbano de Pituaçu conforme o Decreto Estadual
n° 10.182/2006, cuidando de enquadrar as áreas de entorno, excluídas do Parque
Urbano, na categoria de Áreas de Proteção de Recursos Naturais -APRN.

De acordo com a Lei do PDDU de 2008, as APRN compreendem, entre outras
situações, áreas localizadas no entorno de Unidades de Conservação ou de áreas de
interesse ambiental, nas quais a intensidade ou as características do uso e a ocupação

do solo podem interferir no equilíbrio ambiental.

Especificamente para.a APRN de Pituaçu são definidas as seguintes diretrizes:

"a) estabelecimento de zoneamento para a APRN, com definição dos limites do
Parque Urbano de Pituaçu e das áreas de proteção contíguas;"

"b) preservação da vegetação de porte, das áreas alagadiças e da represa, de
forma compatibilizada e controlada com o uso intensjvo para o lazer e a
recreação, turismo ecológico, atividades culturais e educação ambiental;"



"c) promoção de gestões para elaboração de Plano de Manejo ou Instrumento
equivalente, objetivando a definição das diferentes atividades desenvolvidas no
Parque;"

"d) estabelecimento de critérios e restrições específicos de ocupação do solo para
as áreas particulares localizadas no entorno do Parque Urbano,
compatibilizando o uso do solo com a proteção ambiental, especialmente no que
diz respeito à preservação da cobertura vegetal e permeabilidade do solo;"

e) expedição de alvarás para implantação de empreendimentos nas áreas passíveis
de ocupação apenas após o licenciamento ambiental pelo órgão competente;"

Concluindo, o Decreto Estadual de 2006 e a Lei n° 7.400/2008 delimitaram o Parque de
Pituaçu não mais como um zoneamento de usos que incluía extensas áreas de
propriedade privada ocupadas regularmente, mas a partir dos limites reconhecidos
efetivamente pelo órgão gestor.

N

Salvador, 22 de abril de 2008,

limando Sérgio B. Teixeira

Coordenador da COPLAN



LEGISLAÇÃO BÁSICA DO PARQUE DE PITUAÇU

INSTRUMENTO LEGAL ESFERA GOVERNAMENTAL EMENTA

Decreto n° 23.666, de 04/09/1973 Estado da Bahia * não foi possível localizar o texto original desse decreto.

Decreto n° 24.658, de 06/05/1975 Estado da Bahia Altera o Decreto n° 23.666 de 4 de setembro de 1973.

Decreto n° 5.158, de 20/06/1977 Município do Salvador Aprova o Plano Geral de Aproveitamento da Área da Represa de
Pituaçu, cria o Parque Metropolitano de Pituaçu e dá outras
providências.

Decreto n° 6.228, de 29/05/1981 Município do Salvador Altera dispositivos do Decreto n° 5.158, de 20 de junho de 1977 ,e
dá outras providências.

Decreto n° 6.888, de 09/03/1983 Município do Salvador [Altera o] Plano Geral de Aproveitamento da Área da Represa
Pituaçu e a criação do Parque Metropolitano de Pituaçu, e dá
outras providências.

Lei n° 3.377, de 24/07/1984 Município do Salvador

/

Dispõe sobre o Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo no

Município da Cidade do Salvador e dá outras providências.

Decreto n° 7.389, de 18/09/1985 Município do Salvador Declara de utilidade pública e de interesse social, para fins de

desapropriação, uma área de terreno e 188.754,73 m^ (cento e
oitenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e quatro metros e setenta

e três decímetros quadrados), com suas benfeitorias e acessões,

situada em Pituaçu, nesta capital.

Lei n° 3.552, de 1711/1985 Município do Salvador Altera parâmetros de área do Parque Metropolitano de Pituaçu e
dá outras providências.



LEGISLAÇÃO BÁSICA DO PARQUE DE PITUAÇÜ

INSTRUMENTO LEGAL ESFERA GOVERNAMENTAL EMENTA

Decreto n° 8.071, de 14/06n988 Município do Salvador Declara de interesse social, para fins de desapropriáção, duas

áreas de terreno, medindo a primeira (ÁREA 1 - PITUAÇU)
106.612,00 m^ (cento e seis mil, seiscentos e doze metros

quadrados) e a segunda (ÁREA 11 - JARDIM IMPERIAL)
174.032,25 m^ (cento e setenta e quatro mil, trinta e dois metros e

vinte e cinco decímetros quadrados), localizados no bairro de

Pituaçu, nesta Capital.

Lei n° 6.189, de 17/10/2002 Município do Salvador Cria e altera delimitação de Zonas integrantes do Parque

Metropolitano de Pituaçu e dá outras providências

Lei n° 6.566, de 03/08/2004 Municipio do Salvador Dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do

Município do Salvador - PDDU e dá outras providências

Decreto n° 10.182, de 15/12/2006 Estado da Bahia Dispõe sobre a delimitação do Parque Metropolitano de Pituaçu e

dá outras providências.

Lei n° 7.400, de 20/02/2008 Municípip do Salvador Dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do

Município do Salvador - PDDU 2007 e dá outras providências.

✓ ✓



TOTAL 72.217.000 102.217.000

99999999.308 3260.00 288.598.000 258.598.000

TOTAL 288.598.000 258.598.000

Artigo 49 - As Unidades Orçamentarias atingidas por este
decreto, a Coordenação de Programação^e Orçamento e o Departamento Cen
trai de Contabilidade do Estado deverão fazer as anotações das nodifi-
cações resultantes do presente ato.

Artigo 59 - Este d^eto entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. ^ ~

PALSciO do governo do estado da BAHIA, on 05 de março de
1975.

(Ass.) ANTCNIO CARLOS MAGAIHSes - Jorge Ling^Ft-eire - Ma
rio de Mello Kertesz.

DECRETO N9 24.658, DE 06 DE MARÇO DE 1975

kltdhjx o VzcAdto nÇ 23^666 de 4 de òoXmbKo
de 1973. V.O., 11.03.1975.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções.

Considerando o levantamento e cadastramento feitos das
propriedades da Região Metropolitana de Salvador;

Considerado o montante das despesas do Estado con as in
denizações de grandes áreas de terras sob donínio ütil e direto de
particulares; .

Considerando que as desapropriações de tais áreas teriam
que ser acompanhadas de pagamento por parte do Estado,

D E C R E T 'A:

Artigo 19 - Ficam excluídas do Decreto n9 23.666 de 4 de
setembro de 1973, as terras que integram o Parque de Pitviaçu cujos pro
prietários possuam escritxara^de donínio direto. ^

Artigo 29 - Este decreto entrara em vigor na data de sua
p\±>licação, revogadas as disposições em contrario.

PAIÃCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 06 de março de

(Ass.) ANTCNIO CARLOS MAGALHSeS - Mario de Mello Kertesz.

DECRETO N9 24.659, DE 06 DE MARÇO DE 1975

AlteAa o qimdAo do, coyvtAcutadoò poZo fidQÁmz da
CoYUiotida^o dcu> leXó do T/tabaího - CLT poAa
oò oi^ZcUoó e ̂ eAvzntíoó da JcutZça da CapZtaZ
e da olU/uu p^ovldíncloÁ. V.o,, 07.03. 1975.

O GOVEI^íADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
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20^Dt JOWRtJDTÊ mu:

Aprova o Plano Geral de AproveitamftPtO dfif
Área da Represa Pituaçu, cria o Parqtm
Metropolitano de Pituaçu e dfí oulíM
providências,

O PREFEITO DA CIDADE DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Artigo 17, § único, dn Lei
2826, de 13/09/76, e Artigo 4P, § único, da Lei 2.744, de 20/10/75;

Considerando:

— os Sistemas de Áreas Verdes do Município de Salvador e da RogiSo
Metropolitana de Salvador;

- o Plano Geral de Aproveitamento da Área da Represa de Pituaçu elaborado
pela Copçy2--n-hia de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Salvador -
CONDE •

DECRETA:

Artigo l.o — A área de domfnio público da Represa de Pituaçu, a que se refere
o Decreto 4.756, de 13/03/75, passa a ter a seguinte delimitação:

"De acordo com o Plano de Implantação, para este fim elaborado, a Área do
Parque Metropolitano de Pituaçu é de 660 ha., limitada pela linha perimetral que se
inicia no entroncamento da da Av. Luiz Viana Filho com a Av. Pinto de Aguiar, daí
seguindo por esta última até encontrar a Av. Otávio Mangabeira, seguindo então por
esta até encontrar a Av. Vale do Cascão (antiga estrada Imbuí) daí seguindo então
por esta até encontrar a Áv. Luiz Viana Filho, seguindo finalmente por esta até o
ponto inicial de entroncamento com a Av. Pinto de Aguiar, fechando assim o
perímetro.

Artigo 2P — Fica criado o Parque Metropolitano de Pituaçu, de acordo com o
Plano Geral de Aproveitamento aprovado por este Decreto.

Artigo 3P — Para fins de zoneanciento ficam estabelecidas 8 (oito) Zonas na
Área do Parque Metropolitano de Pituaçu, de acordo com seu Plano de Implantação,
anexo a este Decreto, segundo suas características e tipos de uso previstos.

I - Zona do Horto Metropolitano (Al e A2) /
Esta Zona é constituído de duas áreas.

"A Zona do Horto Metropolitano (Al). Esta área é limitada pela linha
perimetral que se inicia ao Norte pela Av: Luiz Viana Filho, no trecho compreendido
entre o rio Cachoeirinha e o prédio sede da Administração do DAG, continuando
Este pela lagoa de Pituaçu no trecho compreendido entre a sede do DAG c a
barragem; daí seguindo a estradada Pituaçu (antigo Campo Seco) até encontrai o fio
Cachoeirinha; seguindo depois o rio Cachoeirinha até encontrar a Av. Luiz Viana
Filho, onde se fecha o perímetro. :

A Zona de Expansão do Horto Metropolitano (A2) compreende a área limitiKhi
ixíla linha perimetral que se inicia no entroncamento da Rua do Vale com o rio
Cachoeirinha, seguindo por este até encontrar a Estrada de Pituaçu, daí seguindo
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limite do Loteamento Imbuí e seguindo por este na direção Noroeste e Oeste até
encontrar a rua do Vale, seguindo por esta até encontrar o rio Cachoeirinha, onde se
fecha o perímetro. Esta Zona fica reservada para a futura expansão do Horto".

II — Zona de extensão cultural (B)

Esta área é limitada pela linha perimetral que se inicia no entroncamento da
Av. Vale do Cascão com a Estrada do Pituaçu, seguindo por esta na direção Noroeste
até encontrar a Ciclovia. Acompanha esta até alcançar a rua G do Loteamento Jardim
Pituaçu seguindo por esta até encontrar a rua J do mesmo Loteamento, daí seguindo
por esta até a Av. Vale do Cascão. Segue por esta na direção Oeste até encontrar a
Estrada Pituaçu onde se fecha o perímetro.

III -Zona de Lazer 1 - (Cl e C2)

"Esta Zona é constituída de duas áreas: Cl e C2
Esta área Cl (Alto* das Flores) é limitada pela linha perimetral que ' *iiia na

barragem, daí seguindo toda margem da lagoa de Pituaçu na cota 10 at mtrar a
Ciclovia daí seguindo na direção Noroeste, fechando o perímetro a« ntrar a
barragem,

Esta área C2 é limitada pela linha perimetral que se inicia ao Norte 'pelâ
Ciclovia, onde esta encontra a rua Roberval Cidreira com a rua Pituaçu, daí seguindo
pela Ciclovia até encontrar a margem da lagoa na cota 10 e seguindo por esta cota,
até encontrar novamente a Ciclovia e por esta até o entroncamento da rua Roberval
Cidreira com a Rua Pituaçu, ponto de fechamento do perímetro".

IV — Zona de Lazer 2 (D)

"Esta é limitada pela linha perimetral que se inicia a Oeste pela Av. Luiz Viana
Filho no trecho compreendido entre a sede do DAG e a Av. Pinto de Aguiar,
seguindo por esta até o acesso n.o 3 do Parque, daí acompanhando o acesso até
encontrar a Ciclovia ao Sul, daí seguindo a mesma em direção Oeste, até encontrar a
Av. Luiz Viana Filho no trecho da sede do DAG, onde se fecha o perímetro".

V — Zona de Lazer 3 (E)

"Esta área é limitada pela íinha perimetral que se inicia no entroncamento da
Rua da Churrascaria Piatã com a Ciclovia, daí segue em direção Noroeste até encotrar
a cota 10 da Represa, seguindo por esta cota até encontrar a Ciclovia daí seguindo
por esta na direção Sul até encontrar a rua da Churrascaria Piatã fechando o
perímetro".

VI — Zona de Artes (F)

"Esta área é limitada pela linha perimètral que se inicia no entroncamento da
Rua Marte com a Rua F do loteamento Fazenda Três Árvores seuindo na direção
Oeste pela Rua Netuno daí até encontrar a Rua Piaçabeira e por esta' até^o
entroncamento da Rua D do loteamento Jardim Iracema com a Rua Alto de São
João, seguindo por esta em direção Oeste até encontrar a Ciclovia onde esta tangencia
a  rua G do loteamento Jardim Pituaçu daí tomando a direção Nordeste
acompanhando a Ciclovia até encontrar a Rua da Churrascaria Piatã seguindo por esta
na direção Sudoeste até encontrar a Rua B daí tomando a direção Sudoeste até o
ponto de Acesso 1 do Parque onde está o entroncamento da Rua Marte com a Rua F
do loteamento Fazenda Três Árvores fechando o perímetro".

VII — Zona de Habitação (G1, G2, G3 e G4)
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fn 1 — F-Cta ároa ó l-im-itarlo Fiala linKo rkâ«*«mrk-*-^«il o _i _

Parque no entroncamento deste com Av. Pinto de Aguiar seguindo por esta em
direção Sudeste até encontrar a Rua Bom Viver. Acompanha esta rua até encontrar a
cota 25. Acompanha esta cota uma distância de 110 metros quando toma direção
Sudeste passando pelo Morro do Pino na cota 40 e desce até a cota 35 mantendo a
direção até encontrar a rua Joana Capistrano. Acompanha esta rua na direção
Sudoeste segue nesta direção uma extensão de 340 m. até encontrar a Cicicwia
seguindo por esta na direção Norte até o acesso 3 do Parque no entroncamento deste
com a Av. Pinto de Aguiar, fechando o perímetro.

G2 — Esta área é imitada pela linha perimetral que se inicia no entroncamento
entre as ruas 1 e D do loteamento Jardim Iracema, acompantia a Rua D, na direção
Norte, até encontrar a i=fua Piaçabeira, Acompanha esta Rua até encontrar a Rua
Netuno. Segje acompanhando esta Rua até encontrar a Rus F do loteamento
Fazenda 1 rés Árvores {João N. Viana). Acompanha esta Rua até encontrar a Rua I
do Loteamento Jardim Iracema. Se^e esta Rua nas direções Oeste e Sudoeste até
encontrar a Rua D fechando o perímetro.

G3 — Esta área é limitada pela linha perimetral que se inicia no entroncamento
entre a Rua G do Loteamento Jardim Imperial e a Avenida Vale do Cascão,
acompanha esta Avenida nas direções Noroeste e Oeste, até encontrar a Rua J do
Loteamento Jardim Pituaçu. Segue esta Rua na direção Nordeste, até encontrar a
Rua G. Acompanha esta Rua na direção Leste até encontrar a Rua Alto de São João.
Daí segue acompanhando esta Rua na direção Sudeste e Sul até encontrar a Rua D do
Loteamento Jardim Iracema. Acompanha esta Rua na direção Sudoeste até encontrar
a Rua G do Loteamento Jardim Imperial. Acompanha esta Rua até encontrar a
Avenida Vale do Cascão fechando assim o p?rímetro.

~ Área limitada pela linha perimetral que se inicià no entroncamento entre
a Avenida Vale do Cascão e a Avenida Luiz Viana Filho acompanha esta Avenida na
direção Nordeste, até encontrar o Rio Cachoeirinha. Acompanha o Rio na direção
Sudeste até encontrar a Rua do Vale. Acompanha esta Rua nas direções Sudoeste e
Sul, até encontrar o limite Norte do Loteamento Jardim Imixií. Acompanha os
limites Norte e Nordeste deste Loteamento até encontrar a Avenida Vale do Cascão.
Segue esta na direção Oeste até encontrar a Avenida Luiz Viana Filho, fechando
assim o perímetro.

VIII — Zona da Orla Marítima (H) (11 e 12)
Esta se compõe de 3 áreas. /
H — Area limitada pela linha perimetral que se inicia partindo do

entroncamento entre a Avenida Vale do Cascão e a Rua B do Loteamento Jardim
Imperial, acompanha esta Rua na direção Nordeste, até encontrar a Rua D do
Loteamento Jardim Iracema. Acompanha esta Rua na direção Norte percorrendo
uma distância de 100 m. quando encontra a Rua C do Loteamento Jardim Iracema.
Acomfjanha esta Rua até encontrar a Rua B do Loteamento Três Árvores {João
Nunes Viana). Acompanha esta Rua Reencontrar a.Rua Marte. Transpõe esta, segue
na direção Nordeste e alcança a Rua S do Loteamento Joana Capistrano. Acompanha
a Rua S até encontrar o Lote nP 7 da Quadra VIII. Acompanha o limite Sudeste
deste Lote e o limite Sudeste dos lotes 7 e 8 até encontrar a Rua J. Transpõe esta

d it; c III dl d niici^  . _ • •-^■ ••».»anricl Çbia -nu d AI wrii^ .nr- -KWnraã !tã ÜliBÇãU-3uaésié at# Bn:o»ra^^
Mangabeua. Segue acompanhando esta Avenida na direção Sudoeste até encorura. a
Aven.da Vale do Lascao. Acompanha esta até encontrar a Rua B do Loteamento
Jardim Imperial, fechando assim o perímetro.

Esta área é limitada por urna linha perimetral que se inicia partindo do
entroncamento entre a Rua B do Loteumento Jardim Imperial e a Avenida Vale do
Lascao, acompanha esta Aven.da na direção Norte até encontrar a Rua G do referido

oteamento. Acompanha esta Rua até encontrar a Rua D do Loteamento Jardim
Iracema Segue esta Rua na d.reçao Norte, até seu entroncamento com a Rua I. Segue
«ta Rua ate encontrar a Rua F do Loteamento Chácara Três Árvores {João Nunes
V,ana . Acompanha esta Rua ate encontrar a Rua MartR Segue esta Rua na direção
Sudeste, ate encontrar a Rua B do referido Loteamento. Acompanha esta Ru7na
(  reçao Sudoeste ate encontrar a Rua C do Loteamento Jardim Iracema. Segue esta
Rua ate encontrar a Rua D. Acompanha a Rua D na direção Sul, percorrendo uma
distancia de 100 m catando toma a direção Sudoeste e segue até encontrar a Rua B do
Loteamento Jardim Imperial. Acompanha esta Rua até a Avenida Vale do Cascão
fechando o perímetro.

12 - Esta area e limitada por uma linha perimetral que se inicia partindo do
entroncamento entre as ruas da Churrascaria Piatã e S do Loteamento Joana
Capistrano, segue na d.reçao Noroeste acompanhando a Rua da Churrascaria Piatã
pcrcorrendo uma distancia de 150 m. Daí segue a Ciclovia na direção Este numa
extensão de 370 m daí s^e em direção Nordeste numa extensão de 340 m ató
iilcançar a cota 35 na Rua Joana Capistrano. Daí toma a direção Noroeste, dobe até a
coxa 40 no trecho do morro do Pino e desce até a cota 25, mantendo esta mesma
direção. Daí segue na d.reçao Nordeste acompanhando a referida cota até encontrar a
Rua Bom Viver. Acompanha esta Rua até encontrar a Pinto de Aguiar. Acompanha
esta Avenida na d.reçao Sudeste, até encontrar a Rua H do referido Loteamento.
Segue esta Rua ate alcançy o Lote nP 1 da Quadra X. Acompanha os limites
Nordeste e Noroeste deste lote, até encontrar a Rua J. Transpõe esta Rua e segue
acompanhando o limite Sudeste dos Lotes 7 e 8 e Sudoeste do Lote 7, da quadra
VIII até alcançar a Rua S. Segue esta Rua na direção Sudoeste e segue até encontrar a
Rua da Churrascaria Piatâ, fechando b perímetro.

Artigo 4P - Os tipos de usos e as condições de ocupação em cada uma das
í?onas ficam sujeitos às normas deste Decreto.

Artigo 5P - O uso da Zona do Horto Metropolitano {Al) e {A2) é destinado
..xclusivamente ão Horto Metropolitano do Pituaçu e seus equipamentos.

Artigo 6P - O uso da Zona de Extensão Cultural {B) é destinado
exclusivamente aos seguintes equipamentos, de acordo com o plano específico de
.K.upação,, não sendo permitidas edificações com mais de 3 {três) pavimentos
líipérpostos:

— Museu de Ciências e Tecnologia;
■  - Unidade de Extensão de Ensino;
- Unidade de Extensão Cultural;

- Biblioteca;

Üji:
I  .ir- ■

:  f;--.
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L.tiuurdiorios i^ieniiTicos;

Planetários;

Praças para Exposições;
Parágrafo Único - O conjunto desses equipamentos não poderá exceder à taxa

it ocupação e oe nao serão permitidas nesta area instalações de clubes sociais ou
qualquer outro equipamento fechado.

Artigo 7P — O uso da Zona de Lazer 1 (C) destina-se à preservação ecológica
sendo permitida apenas a instalação de parque infantil, ancoradouros para pedalinhos
e barcos, viveiro natural de pássaros ou de peixes e equipamentos de conforto público
e pic-nic.

Artigo 8P A Zona de Lazer 2^D) é destinada à recreação ativa, sendo
permitidos aí os se^intes equipamentos:

— Campo de baba
— Quadras poüvalentes
— Parque de diversões
— inema ao ar livre

— Concha acústica

— Brinquedos e jogos de salão
— Aeromodeüsmo

— Restaurantes

— Bares e boates

— Hotéis e Motéis

— Camping
Parágrafo Único - Não serão permitidas nesta área, instalações de clubes sociais

ou qualquer outro equipamentofechado, nem edificações que excedam a taxa de
ocupação de 5%.

Artigo 9P — A Zona de Lazer 3 (E) destina-se à preservação, instalação de
equipamentos, recreação com utilização das edificações aí já existentes, adaptadas
aos seguintes usos:

— Teatro de fantoches

— Teatrinho de are-na

— Pedalinhos e equipamentos aquáticos
— Viveiro natural de pássaros ,
— Viveiro natural de peixes 1
— Equitação
— Pique-niques
— Pesca sazonal

— Restaurantes típicos
— Camping
— Pousada

— Aluguel de bicicleta

Parágrafo Único — Não serão permitidas nesta área instalações de clubes sociais
ou qualquer outro equipamento fechado, nem edificações que excedam a taxa de
ocupação de 5%.

'I

comércio de artes e artesanato, só sendo permitida a utilizaçad dãS eünstfuçues ai ja
existentes, adaptadas aos seguintes usos:

— Loja de artes e artesanato

— Ateliês

— Bares e restaurantes típicos

— Cultos religiosos
— Feira de arte e artesanato

— Feira para exposições
— Anfiteatro para shows folclóricos
— Circo e parque de diversões
Artigo 11 — O uso da Zona de Habitação (G) é destinado, à habitação,

obedecidas as seguintes normas:
— Área destinada ao uso público (área verde + sistema viário) igual a 53% da

gleba total
— Área loteável 47% de gleba total
— Lote mínimo I.OOOm^
— Taxa de ocupação dos lotes: 30%
— Coef iciente de utilização: 0,5
— Gabarito máximo 2 pavimentos
— Recuo lateral mínimo: 3m

— Recuo mínimo da testada de rua lOm

— A separação dos terrenos deverá ser feita por meio de cercas-vivas
— Para cada 100 m2 de jardim deverá ser plantada uma árvore.
Artigo 12 - O uso da Zona de Orla Marítima (H) está sujeito às normas doI /-VI liyu ^ VJJvy via «-viiiu w • .«

Projeto da Orla Marítima da Prefeitura Municipal de Salvador.

Artigo 13 - Em todas as Zonas do Parque Metropolitano de Pituaçu s6 serão
permitidos equipamentos que não ocasionem i deterioração do meio ambiente, a
critério dos órgãos técnicos competentes.

Artigo 14 - Todos os equipamentos e edificações previstos para as Zonas
definidas no Artigo 3P estão sujeitos, para sua implantação e funcionamento, à
aprovação e licenciamento pelos órgãos competentes da Prefeitura, após parecer
favorável da Companhia de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Salvador —
CONDER.

Artigo 15 - Às edificações nas áreas abrangidas pelo presente Decreto
aplicam-se supletivamente as normas do Código de Urbanismo e Obras da Cidade do
Salvador e da Lei 2.826, de 13.09.76.

Artigo 16 - Nenhuma edificação ou equipamento poderá se localizar a uma
distância inferior a 100 m da linha d' água da represa, correspondente è cota 10.

Parágrafo Único Acompanhando a Ciclovia em toda sua extensão, havera um
cinturão verde de proteção com largura mínima de 50 m, a partir do seu eixo, e de
100 m nos trechos onde encontra os acessos 1, 2 e 3 ao Parque.

Ártigo 17 — Não será permitida nas zonas A,B,C,D e E a instalação de clubes
sociais ou esportivos de uso privativo de associados.
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Kftigo 10 — CSie uei.:iLnu cnua c»i « viyv.

losiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA CIDADE DO SALVADOR, em 20 de junho
77.

FERNANDO WILSON MAGALHÃES
Prefeito

LUIZ CARLOS LEAL BRAGA
Secretário de Urbanismo e Obras Públicas
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6228 DE 29 DE MAIO DE 1981

Altera distíositivos do Decreto n9 5.158»

de 20 de Junho de 1977 e dã outras provi

%  dinclas.

O PREFEITO MUNICIRAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no'

uso de siías atribuições e com fundamento no art, 17, Parágrafo Onico da
Lei n9 2.826, de 13.09.76 e ar^. 4P, Parágrafo Dnico da Lei n9 2.744, de
20.10.75,

DECRETA:

Art, 19 - Os arts. 19 e^9. Incisos IV, VII> 6-1 e VIII^ H e 1-2

do Decreto n9 5.158, de 20 de Junho de 197J passam a vigorar com a reda
ção seguinte:

■Art. 19 - A ãrea de domínio publico da Represa de Pitua
. çu, a que se refere o Decreto n9 4.756, de 13 de março de 1975 ,

passa a ter a seguinte delimitação:

"De acordo com o Plajio de Implantação, para óte fim
elaborado, a área do Parque Metropolitano de Pltuaçu i limitada i)e
Ia perlmetral que se Inicia no^entroncamento da Av. Luiz Viana F1
lho com a Av. Vale do Cascão (antiga estrada Imbui), dal seguindo
por esta última ate encontrarei Av. Otávio Mangabelra, seguindo
então por esta ate ip ponto sljtuado 100,00 metros alem da Av, Plii
to de Aguiar, dal^s^ulnjp emjinha paralela a esta últltíá avanl
da ate encontrar a Av. Luiz Vl^ina Filho, seguindo flnalménte por
está ate o ponto Inicial de entroncamento com a Av. Vale do Ca£
cão, fechando assim o perímetro".

■Art. 39 - ...

IV - Zona de Lazer 8 (D)
Esta e limitada pela llht» perlmetral que se Inl^

cia a Oeste pela Av. Luiz Viana Filho no trecho compreendido eji
tre a sede do DAS e um ponto situado a lOO.OOmetros alem da Av.
Pinto de Aguiar, seguindo então deste ponto, em linha paralela a
esta última avenida até oicon^r o prolongamento do acesso n9 3
do Parque, dal acompanhando o acesso ati encontrar a Ciclovia do
Sul, dal seguindo a mesma em direção Oeste, ate encontrar a Av.
Luiz Viana Filho, no trecho da sede do DWl, onde se fecha o párl
metro".

■VII - Zona de Habitação, que compreende 4 ãreas^.(G-l,
6-2. G-3 e 6-4):

G-1 - Esta ãrea e llm^ltada pela linha perlmetral que se.
Inicia no prolongamento do acesso 3 do Parque, num ponto situado
a lOO.OOnetros alSm da Av. Pinto de Aguiar, dal seguindo em dire
ção Sudeste, an llrdta paralela^ a esta, ate encontrar o prolonga
mento da Rua Bom Viver. Acoin|»nha esta rua até encontrar a cota
2^. Acompanha esta cota uma distancia de 110 metros quando toma
direção Sudeste passando pelo Morro do Pino na cota 40 e desce a-,
té a cota 35 roantendp a direção ati encontrar a rua Joana Capl^
trano. Acompanha esta rua na direção Sudoeste, segue nesta dire
ção uma extensão de 340 metros ate encontrar a Ciclovia, seguindo
por esta na direção Norte até o acesso 3 do Parque, e seu proloji
gainento, fechando o perímetro no ponto Inicial, situado 100,00 me
tros além da Av. Pinto de A.gu1ar.".

"VIII - Zona da Orla Marítima, que compreende 3 ãreas: '
K - Area limitada poU Tlíiha perlmetral que se Inicia

partindo do entroncamento entre a Av. Vale do Cascão e a Rua B do
Loteamento Jardim Imperial, acompanha esta Rua na direção Nordes
te, até êncontrar a Rua D do toteamento Jardim IraceBia. Acompanha
está Rua na direção Norte perÃ>rrendo laãa distancia de 100,00 mè
tros quando encontra a Rua £ Ã) Loteam«ito Jardlin Irací^. Acompa
nha esta Rua ate encontrar a £ia B do Loteamento Três Afyores —
j(João Nunes Viana). Acompanha "esta Rua ate encontrar a Rua Marte.
Transpõe esta, segue râ diroção Nordeste e alcança a Rua S do Lo
teamênto Joana Capistrano. Acompanha a Rua S ati encontrar o Lo
te n9 7 da Quadra Vlll. Acompnha o limite Sudeste deste lote e
o limite Sud^te dos lotas 7- e 8 até encontrar a toa J. Transpõe
esta Rua e segue acoapanhando os limitas Ptoroeste e Nordeste do
Lote nQ 1 da (]^dra X atã encontrar á Rua H. Acompanha esto rua
e ««I Prolongamento ate encontrar ura ponto situado 100,00 metros



liái da *». MÍrto de dyrte tqj» » dlr^ Sddif
te. m llnhepareleU a,e(ta ati tomn^ a Á». Oâvlo,
Jtangabeiro. Sesue attiwaidianto «tã Sudeaate
até «Kontrar a A», Vaia do Óm(&. «ewpeiia e^ ̂
8 Rua B do Loteaiieit» ÚaWe fdda^ assto o .yrfaètro».

1-2 - EsU irti e IMttdi IIiIIik pü tegtrti Vfm
se Inicia partináo do jwtroncyintp ̂awtra as .ms ̂  dMrmcaiia
Platf e S do LüliiMMiiito Tnsnn J^plrfrinni si^ee na dlre^ NpitM
te acoÉpairiiando a Rúi da OsirmqtHa Platf párcerrando um , dte
tiiiclã dè 150 Mtrose Dal se^ á Clçtovla dlrt^
extenslb de 370 Mtros* dát «i dlrs;^ ItordMrte nm extm.
no de 340 aetroa ati alcançara cçta 35 da te Ooana Capltteno*^
DaT tona a direção Noroeste» »be ati a cote M no tredio do Nnr
rò do Finò e desce ati a cote JS, mtmdo este aam dlre^Dat
segue na dlre^ terdtete aeonpaPhando a j^eHda opte ate ênoMi
tear a te te Viver. ̂ teciasMite este m e.seu prolongMBente atf
u» ponto sItiiadQ lOO.flÕ anten alie da Ím. ̂ nte de Aguiar» dal
seguindo eo direção Sudeste» m linha paralela a este» atí ente
trar o prôlongwantoda Rua. N te referido Loteatete» Stepe esta
Rua ate alançar ò ̂  nO 1 te Qii|<ha X. tei|pate os IMtes
Nordeste e Noroeste deste lot|ja aâ .enm^ Tteçãe
este ra e sete acoi^udiando^ T^te ̂.eate tes lote 7* e t
e Sudoeste te Uté 7» te Quadra VIII aâ alcraçdr e Ate S. . tete
este Ruá na dlrote Móeste d *09» aà encontrar-a Roa jte Owr
mearia Ptetií» fecteifido. o -

Art. 2Q - Esta decreto-antrarí ee vigor nà teta te sua puWlc^i^
revogates as dispteiçte te

GABINETE 00 PREFEITO ItelCIPAL W SALVtete» te 29 te

Seoneârte tetê  • <



o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR^
suas atribuições, com fundamento no parágrafo úni

que o Plano é um instrumento de apoio à Adi
ca e a da Qdade, na fixação de diretrizes básicas;

que, tendo a EMBASA - Empresa Bahiana d
02 (dois), 03 (três) e 04 (quatro) da quadra VIII, dc
de passagem, em parte da área, de uma adutora, in
senSo aqueles de sua própria iniciativa e, cedido atra
Servidores da EMBASA os lotes citados para instalaç

que o Decreto n9 5504/78, no seu artigo 19, it
ciai Especial, — onde se situam os lotes referenciado!

DECRETA:

Art. 1? — Fica transformada em Zona de' Pa
(dois), 03 (três) e 04 (quatro) da quadra Vlll do lote

Art. 29 — Este Decreto entrará em vigor na d;

^1. 1. — vyiiwiiâv, ,
stravés de concurso, àqueles que, anualmente, se destacaram no campo das letras.

írágrafo Único - Serão promotoras do concurso, a que ser refere este artigo, a Prefeitura Munici-
Sulvador e a Academia de Letras da Bahia.
qt. 29 - A cada ano, as promotoras do concurso escolherão o gênero a ser premiado, observado
» o caráter de ineditismo do trabalho. ^ j d v .i »-i
l(_ 30 _ obras concorrentes deverão ser apresentados à Academia de Letras da Bahia, datuo-
t cm papel ofício, com espaço duplo e em 3 (três) vias,
fígrafo Único -Os originais com um mihimo de oitenta páginas e, tratando-se de poesia, cm-
, deverão ser encaminhados à Academia de Letras da Bahia, em envelopes lacrados, contendo a
do dos candidatos.

t, 49 - Caberá à Academia de Letras da Bahia a responsabilidade do julg^ento do concurso,
Jfe que indicará, a fim de proceder avaliação, uma comissão composta de 3 (três) membros, perten-
" qu não aos seus quadros.^

19 O julgamento da comissão terá caráter irrecorrível.
29 - Não serão desenvolvidos aos candidatos os originais apresentados, quer se trate do vence-
dc qualquer dos concorrentes. a„„j.

:|lL 59 - As inscrições ao concurso deverão ser feitas até o dia 2 de julho de cada ano, na Acade-
'  Letaas da Bahia, AVenida Joana Angélica, 198. _ .. . Hn
( 6° - Incumbirá à Prefeitura Municipal do Salvador o ônus da premiaçao, cujo p^amento do
nçspondente se fará no mês de outubro, em data a ser previamente convencionada pelas pro-
do concur^eiev^vei o requisito de residir o conconente em Salvador e ha maw de 2 (dois)

iqnilderando-se como desclassificados os candidatos que não atenderem a esta exigencia,inclusi-
I perda da premiaçao. . t • ^«*«0
^ftrafo Único — A prova de residência far-se-a ̂ elos meios legais conentes.rgo . r^lor do prêmio, que terá reajuste anual, é fixado, para o presente exercício, em

J|^9S°J''^^o®L^reyrradM tanto que pubücados os resultados do concurso,

EÍsS Sonibiüdades financeiras, cooperar ou promover a pubücação da obra Pr^tad^
Act 10 - Os casos omissos serão resolvidos pelas promotoras do concurso ou pela comissão n-
«fír d^XÍublicação, revogadas as disposições em
O,

ÍÍABINETE do PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de fevereiro de 1983.
RENAN BALEEIRO

Prefeito

antonio Fábio dantas
llário Municipal de Educação e Cultura

ALMIR FERREIRA DA SILVA
Secretário de Finanças

Decreto nP 6887 de 28 de fevereiro de 1983.

„ p„AO de p.B.»e„to do Impo.» »0.e . O""''"""»'
giuncira prestação ou Cota Única do exercício de 1983. D.O.E., 01/03/1983.

decreto N9 6.888 DE 09 DE MARÇO DE 1983

Altera dispositivos dos Decretos números 5.158, de
20106177, e 6.228, de 29105181, que dispOem sobre o



suas atribuições e Com fundamento no art 17 ParaVrafr, ' • ^ ®AHIA, no uso fli®4P, Paragrafo Único, da Lei nP 2,744 de 20/10/75 13/09/76, e arlf?
DECRETA; ' f\
Art . 19 - Os incisos III e IV do art 39 e os arts so ̂  i a a is 7^

a alteração introduzida pelo Decreto nP 6 228 de 29/05/81 n 5-158, de 20/06/77, con»|
"Art. 39 - ' ^/05/81 , passam a vigorar com a seguinte redaçtóíf'
III - Zona de Lazer 1 - (C2)

com coordenadas E-562.572 e N-8 568 052 de encontro 3 " PoUgonal, que e o ponto n.o 4
IV - Zpna de Lazer 2 - a origem, que é o ponto nP 40.,

de ongem e de amí^iâo rot'word?n™rar&56V2Vre'N'8^568%5Í
do Viaduto do CAB sob a margem leste da Av Luiz Viana Filho . ' T
cruzamento com a Av. Pinto de Aguiar, onde se locahíô no ♦ o t
N-8.569.168, daí segue em toda a eXko da Iv T ^ coordenadas E-563.060
denadas E-564.216 e N-8.567.488 sucedendo-se os no + chegando ao ponto nP 9, com coo.,
E-564.124 e N-8.567.472; pontóT n ̂ 56^08^"
N-8.567.676. e o ponto nP 13, situado no borLLfieLsa^lf-^^^^ ^2: E-564.096 4que segue toda a margem desta até os pontos nO 40 E-564.104 e N-8.567.71.Í1
E-562,280 e N-8558.080 após este seg^e à hÍ P ' N-8.568.020 e nP 41, co
^nto de fechamento do alinhamento da poLnal o^ponto^ 4^^" com
N-8.568.080 de encontro á origem, que é o í^omon° 1 coordenadas E-562.280

Lltira^DA ArÍa?! ^ •

S °l"ti ™™S' f' ■ r'"r«.ro' ío'cAin„7;r lúí s°s„rr? ,*?
metros), com coordenadas E-562 892 e N-8 568 936 L de 736,00m (setecentos e trinta e seliii
sa que se encontra o limite dfsubsetorl athame;^^^^^ ° ̂
coin E-562.784 e N-8.568.020; nP 41, com E-562 572 e N°8 56H n^0 coordenadas;nP 40;
de Pituaçu, confrontando-se o ponto de fechamento Ho ,i A . í ® margem da Represa

.0 Pont. „P 2, .pe„„ o d.
trinta e seis metros) e coordenadas E-562.892 e N-8 568 936 f (setecentos e
Viana Füho encontra-se o ponto nO 3 com coorHe;,H! p cA Ò^o®° alinhamento com a Av. Luiz
a extensa-o da Av. Pinto de Zia^-confro^tZot^o ® N-8.569.168. daí segue em toda
e N-8.568.784. tendo oahniS^nto iLS cín^ oT ? ̂
N.8.D68.728, seguindo a Represa de Pituaçu, até o ponto°nO°36 onde'n'^°™ coordenadas E-563.500 e
nadas E-562.804 e N-8.568460, por fim segue o limite do R.o p> ° "■
ponto n? 2. . R ' " segue o umite do Rio Pituaçu ate o ponto de orgiem que o •

LIMITES DA AREA D3 :

« ™» «° ,P»«» «' P, ».o » A.. ,nP 9, com coordenadas E-564.216 e N-8 567 488 niip .:p li >' ° ponto í
denadas dos pontos nP 10" E-564 1 24 e N 8 567 479 almhamento de 9-10 e com coor-
ponto nP 12: E-564.096 eN-8^7^6.f; 1 ^ ^ • ^-564.088 e N-8.567.548-ao M
com B-564.104 e N-8 567 71 2 íoin i n. 13, situado no bordo da Represa de Pituaçu "E-563.500 e N-8.568.728,que detemma ÍfThl^^^^^ ° "• ^2. com coordenadas' ^
que é o ponto nP 04". pohgonal com o alinhamento para a origem 7

III - culturais, esportivas e educacionais (area D3).
<  § 19 - Para instalação das atlAdades supramencionadas, serão observados sempre os critérios esta-

i iKlccidos no artigo 14 deste Decreto e os que vierem a ser adotados pela Prefeitura, e pela Companhia
4« Desenvolvimento da Regjâo Metropolitana de Salvador — CONDER, para a área.

§ 2P — As áreas referidas neste artigo só poderão ser utilizadas em conformidade com o Projeto
t4o Parque Metropolitano de Pituaçu, a cargo da Companhia de Desenvolvimento da Região Metropo-
Itana de Salvador — CONDER.

§ 3? — Os usos previstos para a Zona de Lazer 2 CD) obedecerão ás seguintes normas:
Para a área Dl:
Taxa de ocupação máxima = 30%
Coeficiente de utilização máximo = 0,5
Gabarito máximo = 3 pavimentos, inclusive o térreo.
Para a área D2:
Taxa de ocupação máxima = 5% '
Gabarito máximo = 2 pavimentos, inclusive o térreo.
Para a área D3;
Taxa de ocupação máxima = 5%
Coeficiente de utilização máximo = 0,15
Gabarito máximo = 3 paAmentos, inclusive o térreo".
"Art. 14 — Todos os equipamentos e edificações previstos para quaisquer das Zonas do Parque

'jilctropoUtano de Pituaçu estão sujeitos, para a sua implantação e funcionamento, à aprovação e
licenciamento pelos órgãos competentes da Prefeitura, ouvida sempre a Companhia de Desenvolvimen-

■to da Região Metropolitana de Salvador — CONDER".
Art. 2? - Fica excluída dos limites da Zona Gl, definida no Decreto nP 5.158, de 20/06/77,a

irea incorporada à Zona D - área D3, conforme descrição constante no presente Decreto.
Parágrafo Ünico — O limite entre a Zona D — área D3 e a Zona Gl fica definido pela linha demar-

ieatória de limites que se inicia no ponto n? 9, situado na Av. Pinto de Aguiar, com coordenadas E -
564.216 e N = 8.567.488, sucedendo-se o ponto no 10 = 564.124 e N = 8.567.472, o ponto nP 11
E = 564.088 e N. = 8.567.548,0 ponto nP 12 E = 564.096 e N = 8.567.676, e o ponto nP 13,situadono bordo da Represa de Pituaçu com coordenadas E = 564.104 e N = 8.567.712.

Art. 3? — Os limites estabelecidos neste Decretò são definidos pelas linhas demarcatórias indica
das em levantamento executado com base em plantas topográficas sistemáticas da SICAR/CONDER,

i;«.scala 1:4.000, origem UTM-E 500.000 m (500 km) a W do meridiano de 39° W. Gr. e N 10.000.000
m (10.000 km) ao sul do Equador, com Azimute medido a partir do Norte da quadrícula (N.Q.), igual
10 norte magnético decünado 21°45'40" à direita, compondo o Anexo I, que integra o presente
Decreto. '

Art. 4? - Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Decreto n? 5.158, de 20/06/77
C do Decreto nP 6.228, de 29/05/84. _ . . .

Art. 5? — Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 09 de março de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

ANGELINO MANSO XAVIER VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

i  Decreto nP 6889 de 14 de março de 1983
■  Retifica área de terreno declarada de utilidade pública pelo Decreto nP 6773, de 09 de novembro de

i  1982. D.O.E., 15/03/83.

Decreto n? 6890 de 16 de março de 1983
Autoriza a cobrança, pelo serviço de táxi, no horário normal, da tarifa correspondente à BANDEIRA

■  2. D.O.E., 17/03/83.
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Atos do Poder Èxecutivo
■  Decreto N.o7.389 de 18 .de ,$etorrbrp 10S5

Declara r*'* utilidade publica e de interesse
social» para fins de desapropriação» uina
ãi^a de terreno com 138.754,73!n2 (cento e
oitenta e oito mil, setecentos e cinqüenta
® quatro netros e ̂ etenta e três decTmetros "
q^drados)» coro suas benfeitorias e aces.
soes, situada^ ero Pi tuaçu, nesta Capí tal. "

,  PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR» CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA» no uso dasatribuições que lhe conferem os artigos 69 « 15 do Decreto-Lei Federal n9 3.365.
í* L ?nll! ® ̂  )9«,*45, inciso XV da Lei-ftinicipal n9 3.415i de 13 dé noveiibro de 19M, e com fun^nto nos, artigos 59, alTneas "e" e "i" do citado Decrê-

®  **• 49 e 59 da Lei Fe<ferór'n9 4.1327ite 10 de setembro de 1962. OECRETA; '

2. ̂  1' declarada de utilidade ptblica e interesSe socialVpáhà finsde ̂ apropnaçao» uma area de terreno» coro suas benfeitorias e acessões» situada,
en Pituaçu, coro 188.7&4»73in^ (cento e oitenta e oito roil, setecentos e cinqüenta
e quatro metros e setenta e tres decTmetros quadrados)» descrita e caracterizada
pelas E (abscissa)» N (ordenada) do 249 fuso» faixa SO» meridiano
central de 390H.Gr., relacionadas ao Sistema Cartográfico SICAR/CONDER, a sequir
referenciadas: ^

COORDENADAS UTM

PONTOS .  ABSCISSA ORDENADA
E-LONG; (ro) N-LAT. (in)

00

01
02

03

04
05

06

07

08
09

10
11

12
13
14
15
16
17
iB

19
20

21
22

562 970,00
563 012,40
563 100,00
563 112,00
563 132,00
563 146.80 .
563 138,50
563 134,00
563 119,20
jS63 158,60 /
.563 202,50 /
563 ;^50,00'
563 211,20
563 108,40
563 108,50
563 136,80
563 132,40
563 180,Qp
S63 190,50

563 012,00
562 926,80
562 785,60
562 800,00

8 565
8 565

8 565
8 565
8 565
8 565
8 565
8 565

8 565
8 565
8 565
8 566
a 566
8 566
8 666
8 566
8 565
8 566
8 566

671,50
724,00
736.00
734,20
717,00
720,20
740,50
741.00
797,00
809,50
797,10
0^0,00
057,60
127,00
174,80
192,70^-'
214,50
241,00
297»8!).,

23
24
25

26
27
28
29

30

31
32
33
00

562 926,60
562.943.60
562 900,00
562 844,00
562 781,00
562 762,00
562 746,50
562 722,40
562 885,00
562 900,00
562 929,50
562 970,00

8 566 325,00
8 566 359,00
8 566 371,30
8 566 385,90
8 566 178,50

.SJ66i 17U10
8 566 125,70
8 566 067,50
8 565 900,00
í8 565^ 868,50
8 565 800,00

í B SesrQ] ,50*

i ♦ Raragrafo Bmco^- A area de terrèno ora declarada de utilidade publicae de interesse social sera .utilizada para execução de^planò dê lòteã
mcnto poi^lar e manutenção de posselm que tênhara habitaçaò no local. ""

Art.
torizada a/proroover « vovov ua ue:kdpr
na forma da legislação federal pertinente.

»  luuai.

t. 29 7* Fica a Compârdiia do Renovação Urbana de Salvàdòr r REKUPBT au
roroover á efetivação da desapropriação dos bens refeHdds n<)nlí'KiQo TÇ,
leaislacao federal nerHnpnto ^ *

M;ii ? -• 2 " ^ ®R®tivaçao da desapropriação por via judi.,
2  autorizada a Procuradoria Geral do Município a.roaver^ção CbropetenteTpodendo, na petiçad inicTáT. l^ucrfó curso do^lf^péctivo príbcèssd,^^^

caçao do regime de urgência, nos termos da legislação federal que o regilav wra
o .im de obtenção da iroissoo na posse do terrenovdeclarado de utilidade pública e
de interesse social. v» pw. ^

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto, a Secretaria do Finan
ças fornecera, logo que lhe sejam solicitadosr-os recursos necessários, senundÕ
as rubricas orçamentarias próprias. - . ' '

Art, 49_- Este Decreto entrará ero vigor na ilatir.de sua publicação, rcvo
gadas as disposições em contrario. ■ 'i. -

OABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL JX) SALVADOR', em 18 de SetciAro de 1905.
MANOEL FIGUEIREDO ÍASTRO LUIZ CARLOS SILVÂ. DE AZEVÊW)

Prefeito -Secretirtb dc Finanças

■  AriWLiMò v/wEyt;' ■
/  ■ . Secreftário ife ürtanisBO e Obras Públicas •

Decreto W.o. Z»'39il^iil>^19 de' - 'seíaáaró dÁ <M5 '

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR na;SECRETA
RIA DE FiíiAMÇAs.!;^^;;;- ;

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALplORV CAP.,.
de suas atribuições, com base po Artigo da' Lefi^n^L
Artigo 19 da Lei n9 S^SIS de 09 de agosto de 1985^

BAHIÁ,' no uso
' T^Nde Jatteiro de 1969 e
íKCÍÉTA;

8 S66 327,00..
8^66 083,50
8 566 151,10
8,566.177,10 Êr SnK disSAs^fáiSSÍ^®



-IjL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI M° 3.55;/K

Altera parâmetros de area do Parque fte
trogolitano de Pituaçu e di outras pro
videncias.

o PREFEITO «miCIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
^^^^rt 19-0 inciso i e a área M do inciso VII do artigo 39 e os arti

gos'59 e 11 do Decreto n9 5.158, de 20 de junho de 1977, incorporado a >ei n7
3.377/84 por força do seu art. 69, passam a vigorar com as seguintes modifica
ções:

"Art. 39

1 - ZWA DO HORTO PÇTROPOLITANO (A)

Partindo do ponto P9a de coordenadas M-8.566iOBQéOO e E-
561.675,00, passando pelo ponto PIO de coordenadas N-8.567.235,00 e E-
561.765,00 seguè ate o ponto Pll de coordenadas N-8,567.610,00 e £-<
561.920,00 pelo ponto Dl de coordenadas N-8.568.050,00 e E-562.250,00.,
passando pelo ponto 08 de coordenadas N-'8.568.030,(W e È-562.277,00, pe^
r  r.— , 3^- .. o i-í-r. Mtfs mv, - r eco «SA ...li,Io ponto MPl de coordenadas N-8.668.013,42 e E-562.273,30, ■ pel^b pontof
ÍB8 de coordenadas N-8.567.998,42 e E-562.278,01, seguindo então peloV.
limite interior da ciclovia ate o ponto Pa de coordenadas M-8.567;485,00
e E-562.240,00. seguindo para o ponto Pb de coordenadas N-8.567.480,00
e E-562.245,00. passando pelo Pc de coordenadas N-8.567.385,00 e E-
562.275,00 segue pelo extravasor da Represa de Pituaçu ate encontrar o
ponto Pd de coordenadas N-8.566.82&,00 e E-561.855,00.,^pelo ponto Pe-de
coordenadas N-8.566.855.00 e E-561.865,00 seguindo então pelo rio Ca
choeirinha Tite o ponto P9a onde fecha a poligonal;

YH -

04 - Esta irea é ctescrita e caracterizada pelas cooHenadas cartesianas
diferenciadas do sistema SICAR/RMS/CONDER apresentadas a seguir:

COORDENAD AS^

Pe

P22b
P24

8.566.855,00
8;566.665,00
8.566.24a,00

V56U865^
^  561r:77()ti00

• S61.990,00v

Ségue ate o.ponW PC fechando a poligonal v ̂  ' -í • ^
ArtI 59 - 6 uso da.zona <k) Horto Metrdpoiitaiw :|A)-X^

exclusivamente ao Horto Metfopolitano.e seus equipaméntpsl- .'

Art. 11 - A zona de habitação "G" õc destinada ao. iiiso residên
ciai, observadas as* seguintes: dispos.1 ções: . Vi ' i

I - As ionas Gl, 62 e G3, destinadas ao iào excVusl . ■
vãmente residencial, atenderão as seguintes normas: . i

aj ireã. destinada ao üso públíéo. fSfea vel^
ma viãHo) igual a 53* (cinqüenta e três por cen^) da irea total i;dã
gleba; ^ V' ' V '

to) da.area
' b) areá^lotóvé^^^^ :

à' tbtaVdá gléba;. vV.;

ta por^

cercas vivas;

e) coeficiente de utilização imXíw) igual aOACmeio);

f) gabarito de altura máxima de 2 (dais) pavimentes;

g) recua lateral mínliDO de 3,00a (tm metros);

h) recuo'frontal mTnimo de '10 «GOa {dez. metros);

i ). a separação dos. terrenoSvserS fe1 ta. ̂; por .*jiaeto de

jjvpara cada. lOOn? (cem metros;:quadra(^} .de'..^
sera ■plantada'-ürô Sritórtir"' ,r.. vi'^

■  atenderá as.ii«s8te:-tetlrtbõ^^^ "

PONTO

PO
PT
P2
P3
P4
P5
P6
P7
PS
P9
P9a

8.566.217.50
8.566.255,00
8.566.297,50
8.566.317,50
8.566.340,00
8.566.370,00
8.666.400 ,(K)
8.566.600,00
8.566.870,00
8.567.235,00
8.566.080,00

560.687,50
550.725,50
560.812,50
560.840,00
560.865,00-
560.900,00.
560.925,00
561.092,50
561.320,00
561.640,00
561.675,00

llnite^tros^ ã.Wirtdã VaTe do f^scio £
odo JHüinfs :0 não zonais ,-. éstabeleciásj;pela ,te1:3.377^-jàTnía>;2íW-dR
CdncentwiçBO de Usos-Residenciais 7H-18.» ,, í- 'V i-r v-
Art. 29 - A área descrita a seguir e cersctèrizqto^las .wor^^^teslanas diferenciadas do sistetía SICAR/RMS/OWOER serí^InatoJ^ro^ao^ C

extravasor da Represa de Pituaçu, sendo vedada qualquer.tipovde.odlf^^ l£
cal, preservando^e a volumetria original daquelas Ja existwtesí,,^^^^

c O O R O E H\A:D^S
•P D N T O E

Segue então pelo leito do rio Cachoeirinha ate o ,>onto Pe

P24

P22b

Pe

Pd

8i566q240,00

8-S66;885,06'
8;566.828;00

;:561a990i9D .

.561 .«55,08
56l;885,(»
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-  LEI N.°1:H2^ >. ;■ . ■

SíT ", 'TOesafeta da categoria de bem púbílco-de uso '
ccmaii dO 'povo!irea de propriedade do':Hun1c^.

/?í' pio, concede dilreito real de"'Uso ã pessoã
,  .r?;í '-Vf - Que Indica e da .outras providências,. '.

•  ■■■■ ■ ■■ ■ ■' •' ■

y. .. o. PBEitI,Tp MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA
w  .

•  Faço saber'que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
ttrtntó'Leir'

Art, 10 - Fica desafetada da categoria de bem público de
koaMB'do povo''O. classificada coaxi bem dominical a área de 285n2
■Itos-e-oitenta e"c1nco metros quadrados), situada ã Rua Kuma~ Pon

Bitencourt s/n. Jardim Brasília, Pemambués. corresnondente a OT
lDtede>torra, medindo laa (dez metros).x 28,50» (vinte e oito

is-r cinqüenta centímetros), limitando-se ao lado direito cora o Io
• 01, quadra OB, ao lado esquerdo e fundo cora propriedades de ter

■ts, tudo confoime'consta nos docuaentos anexos ã presente Lei.
Art. 29 - Fira o Chefe do Poder Executivo autorizado a

conceder, mediante contrato, ao Sr. Plácido Gomes Pereira, o direito
real de uso da área desafetada pelo art. 19 desta Lei.

Art. J9 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publloa
çao.

Art. 49 - Revogara-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, ou 31 de maio
de 1988.

Mãrio Kertêsz
Prefeito

^ EDSON DIAS MAnOS
Secretário da Terra e Habitação

SÍRGIO NONATO MARQUES
Secretário de Adninistração

\TOS DO PODER EXECUTIVO
i Daoelo M..8.071 d. "> dm d. 198Í.

Declara de Interesse social, para fim de desapro
prlação. duas áreas de terreno, medindo a primei
ra (AREA I - PITUAÇU) 106.612,00 m2 (cento e
seis mil, seiscentos e doze metros quadrados)e a
segunda (JREA II - JARDIM IMPERIAL) 174.032,25m2
(cento e setenta e quatro mil, trinta e dois me
tros e vinte e cinco decímetros quadrados), loca
lixados no bairro de Pituacu, nesta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA,
rio das atribuições que lhe conferem os artigos 69 e 15 do Decreto
365. de 21 de junho de 1941 e 45, inciso XV, da Lei 3415/84. e cot
Eamento nos artigos 19, 29, Inciso IV e 49 da Lei n9 4.132, de 10 de
mbro de 1962,

DECRETA:

Art. 19 - São declaradas de Interesse social, para fim de de
Tooriacáo, duas áreas de terreno situadas no bairro de P1tuaçu,medin

primeira 106.612.00 m2 (cento e seis mil, seiscentos e doze metros
lirádos) e a segunda 174.032,25 m2 (cento e setenta e quatro mil ,trir
■■ dois metros, e vinte e cinco decímetros quadrados), descritas e ca
uerizadas, resoectlvãmente, celas coordenadas carteslanas referencia

ao Sistema SICAR/RMS-COHDER, Escala 1:2000 apresentadas a seguir:
UAÇÜ - ÍREA I (106.612,00»2)

lio

1
i:2
1!3
ÍÍ4
!!5
;!6
!Í7
dS
(Í9

COORDENADAS

32 563 195 8566 430
33 563 193 8566 389
34 563 190 8566 383
35 663 220 8566 333
36 5&3 235 8566 340
37 563 246 8565 341
38 563 257 8566 338
39 563 262 8566 352
40 563 274 8566 348
41 563 266 8566 334
42 563 295 8566 322
43 563 319 8566 362
44 563 356 8566 320
45 563 399 8566 230
46 563 427 8566 150
47 563 441 8566 126
48 563 503 8566 137
49 563 554 8566 155
50 563 5 89 8566 174

0 563 612 •8566 120

JARDIM IMPERIAL - AREA II (174.032,25m2)

COORDENADAS

PONTO

563 612 8566 120
563 628 8566 143
563 646 8566 163
563 666 8566 178
563 6 86 8566 190
563 707 8566 228
563 732 8566 265
563 706 8566 2C7
563 689 8566 304
563 664 8565 331
563 652 8566 347
563 637 8566 357
563 625 8566 372
563 613 8566 382
563 598 8566 389
563 580 8566 393
563 559 8566 392
663 547 8566 394
563 532 8566 402
563 460 8566 448
563 444 8566 456
563 430 8566 463
56 3 416 8566 467
553 400 8566 470
563 384 8566 473
56 3 367 8566 473
563 270 8566 461
563 252 8566 461
563 233 8566 460
563 220 8566. 454
563 207 8566 449
563 197 8566 443

Salvador, 14

O
01
02
03
04
05
06

07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38

562 960
562 965
562 969
562 975
552 985
562 994
563'ÍI03
563 084
563 096
563 108
563 116
563 124
563 130
563 132
563 142
563 13B
563 135
563 124
563 140
563 154
563 169
563 183
563 195
563 204
563 222
563 270
563 273
562 325
563 361
563 393
563 424
563 445
563 460
563 452
563 447
563 441
563 427
563 399
563 3B8

8565 678
8565 689
8565 696
8565 700
8565 707
8565 712
8565 716
8565 739
8565 740
8565 739
8565 737
3565 733
8565 726
8565 719
8565 720
8565 728
8565 749
8565 808
8565 811
8565 813
8565 812
8565 810
8565 804
8565 797
8565 903
8565 940
8565 938
3565 974
8565 000
8566 023
8566 044
8566 054
8566 059
8566 094
8566 112
8566 126
8566 150
8566 230
8566 251



39
40

41
42
43

44

45

46

47

48

49

50
51

52

53

54
55

56

57

58
59

60
61

62
63
64

65

66
67

68
69
70
71

72
73

74

75

76

77
78
79

80

81

82
83
84

85

86
87
88

89
90

91
92

93

94

95

96
97

98
O

563 385
563 383
563 385
563 384
563 382

563 376
563 366
563 346

563 322
563 290
563 259
563 257
563 232
563 204

563 182

563 1 86
563 158
563 149
563 143
563 141
563 140
563 168
563 1 80
563 182
563 187
563 165
563 131
563 113
563 071
563 039
563 010
562 924
562 958
562 976
562 990
563 000
563 025
563 042
563 051
563 058
563 059

563 057
563 052
563 044
563 033
563 021
563 009
563 975
562 972
562 942
562 912
562 900
562 887
562 882
562 868
562 890
562 901
562 913
562 923
562 930
562 960

8566 252
8566 249
8566 232
8566 210
8566 197
8566 1 80

8566 164
8566 147

8566 127

8566 112
8566 102
8566 093
8566 100
8566 112

8566 126

8566 132
8566 160

8566 170
8566 1 82
8566 197
8566 222
8566 240
8566 240
8566 266
8566 292
8566 295
8566 291
6566 295

8566 311
8566 322
8566 330
8566 070
8566 661
8566 054
8566 048
8566 040
8566 016

8566 996
8566 986
8566 973
8565 962

8565 950
8565 940
8565 933
8565 928
8565 922
8565 914
8565 934
8565 929
8565 941
8565 951
8565 953
8565 955
8565 937
8565 922
8565 897
8565 880
8565 860
8565 838
8565 816
8565 678

Nomear ZELIA MARIA LA60 PINTO, para exercer o cargo em Comissão
de Diretor, Cõdigo DAA-101>4, do Departamento de Assistência Médica e Iri
tegração Social da SMSAS.

Parãgrafo unico - As ãreas de terreno ora declaradas de Inte
<esse social serão utilizadas paro promover a manutenção de posseiros ,
iue tenham construído a sua habitaçao no local.

Art. 20 - Fica a RENURB - Companhia de Renovação Urbana de
Salvador, autorizada a promover a efetivação da desapropriação dos bens
■eferidos no art. 10» na forma da legislação federal vigente.

Parãgrafo unico - ün caso de efetivação da desaoropriação por
Ia judicial, e autorizada ã Procuradoria Geral do Município do Splvador,
mover a ação competente, podendo na petição inicial, ou no curso do

esoectivo processo, solicitar a aplicação do regime de urgência, nos
ermos da Legislação Federal que o regula, para fim de obtenção de Imis-
ão na posse dos terrenos declarados de Interesse social.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto, a Secretaria
e Finanças fornecera, logo lhe sejam solicitados, os recursos necessãri
s, segundo as rubricas orçamentarias próprias.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data dé sua publl
ação, revogadas as disposições em contrario.

gabinete do prefeito municipal 00 SALVADOR, em IA de Junho de

ySrio Kertêaz
P3?efeito

EDSON DIAS MATTOS
Secretario da Terra e Habitação

HERBERT FRANK
Secretario de Finanças

EBCHETOS de 14 EE JUÍ«) EE 1988.

1988.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em U de junho de

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.no
uso de suas atribuições e com fundamento no art. 13, Inciso 11».da Lei
n9 403/53,

RESOLVE:

Nomear MARTA MARIA OLIVEIRA CRUZ para exercer o cargo^em Comis
são de Assistente, CÕdIgo DAA-103-3, do Departamento de Assistência MêdT
ca e Integração Social, da SMSAS. "

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em IA de junho de
1988.

s

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.no
uso de suas atribuições e com fundamento no art. 75, Inciso I, da Lei n9
403/53,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, MARIO NOGUEIRA DOS SANTOS do cargo em comis
são de Assistente do Departamento de Assistência Médica e Integração ^
ciai, da SMSAS.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em lA de junho de
1988.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,no
USO de suas atribuições e com fundamento no art. 75, Inciso I, da Lei n9
403/53,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, SANDRA MOREIRA DA SILVA, do cargo em Coials
são de Diretor do Departamento de Assistência Médica e Integração Social,
da po prefeito MUNICIPAL DO SALVADOR, em 1A de junho de
1988.

0 PREFEITO KUNICpAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uao de suas atribuições e con fundamento no art. 13,inciso II,
da Lei n9 403/53,

1 B S O L V B ;

Nonear EDOSN BARBOSA BULOS para exercer o cargo
de Assessor Técnico, cõdigo DAA-102-4, da SEMI®.

nho de 1988

comissão

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, en IA de jú-'

RETIFICSVdSES

No Decreto de 08/06/88, publicado no OOH de 09 e 10/06/88, onde se
lêíExonerar... MILTON JOSE CAMILO DE FREITAS, leia-se: Exonerar...
NILTON JOSE GARRIDO DE FREITAS.

No Decreto que "Reajusta valores das tarifas de transporte especial
de passageiros e dã outras providencias", publicado no DCM de 9e 10
de jun/88, ã pag. 3, onde se le: "Decreto n9 8.067 de 09 de junhode
1988", leia-se: "Decreto n9 8.067-A, de 09/06/1988".

Çasa Civil

RETIFICAÇÃO
Republicada por ter saldo incompleta

PORTARIA RI.0 086/88

o CHEFE DA CASA CIVIL DO PREFEITO, no uso da competência de
legada pelo art^ 19, inciso II, letra c, do Decreto n9 7,047/84,observã
das as prescrições do Decreto n9 7.0137*83 e tendo en vista o que consta
do Ofício n9 299/88, reaolve deteminar^que passeq a ter exercício na
SMEC, os servidores constantes da relação que integra esta Portaria, a
começar por MARIA HELENA DE JESUS PIRES e a terminar por MARU EKGRACU
DE QUEIROZ.

GABINETE DO CHEFE DA CASA CIVIL DO PREFEITO, cm 09 de ju
nho de 1988.

prefeito municipal do salvador, capital do estado da BAHIA.atribuições e com fundamento no art. 13, Inciso 11, da Lei-  no
Lei n9 GlLDãSIO ALVES XAVIÇ

Chefe da Casa CivV

Salvador, 14 e 15 de junho de 1988.



io Oficial do Município
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ATOS nn PODFRIEGISLATIVO
6.189/2002

Cria e altera delimitação de Zonas
integrantes do Parque Metropolitano de
Pituaçu e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA
HIA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte

Art 1° - Fica alterada a delimitação da Zona do Horto Me^opolteno W
grante do [6^3552 ̂de"í'°dfn^vlm'bro de 1.985 e que

irdenadas mferenciadas ao SICAR/CONDER:

COORDENADAS

E
562.285,07 ^
562.316,37

562.307,90 8J
562.310.40

562.314,86

562.320,82

562.320,55 ^
562.317.94 5::
562.309.41 Ir
562.295,09 Ir

~562.278,63 I:
562.260,78 ?:
562.243,93 1
562.227,41 I;
562.211,39 5;
562.226,13 í
562.240,73 1

~ 562.251,68 l
562.266,01 8

~ 562.275,23 I
562.286,52 |
562.295,52 ■ §
562.306,05 ?
562.327,07 |
562.338,62 ?
562.349,81 I
562.362,94 I
562.377,90 ?
562.392.84 [
562.401,78 í
562.406.85 !
562.409,05 í
562.409,43 !
562.407,68 J
562.403,54 !
562.393,20 ^
562.375,12 ;

562.351,56

562.327,41

562.306,52

562.285.30

562.278719
5627291.64
562.326,23

562.299,66

562^6,10
"562.257,53 ~
562.240,88

562.226,23

562.212,62

562.189,71
562.166,49

562.143709
562^09769^

8.568.096,70

8.568.071,87

8.568.044,59

8.568.023.32

8.568.011,64

8.567.986,30

8.567.962,80

' 8.567.946,60
8.567.926,96

"87567.910,69

" 8.567.895,72
T.567.884,09
"T7567.874,99

" 8.567.867,64
"8.567.856,03

~8.567.848,66
8.567.841,50

~ 8.567.833,38

" 8.567.817,76
"T.567.807,22

" 8.567.799,93
"T567.794,15
"T7567.789,72
"^8.567.786,66
""8.567.783,86

"~8.567.778,04
"^.567.766,80

" B.56T751,61
8.567.725,37

""875677Ã33,29
"^87567.681,01

8.567.661,05

87567.644,13
""875677623,62

87^7.606,98
87567.593,44 '
ísítstsTíT'
8756r56578Õ~"
Í7567.5S4,75 "
87^.546.56~
87567.537,53
87567.528,66
87567.499.25
87567.402,46

"87567.400,18
8.567.395,36

8.567.387,85

8.567.375,81

8.567.358,70

8.567,334,35

8.567.263.12

8.567.232,17

8.567.195.26

8.567.145,66

562.064,17

.562.031,29

562.011.84

561.996.05

561.979,57
561.966,90

561.960.06

561.952,89

561.946,78

561.943,54

561.938.72

561.930,19

561.928.73

561.933,21

561.941,71

561.957,98

561.972,36

561.987,26

562.005,56

562.014,80

562.022,35

562.028,25

562.035,46

562.054,76

562.074,34

562.014,75

562.002,96

561.986,68

83 561.972,50

84 561.956.91

85 561.946,95

86 561.936,76

87
561.923,03

88
561.906,50

89
561.883,84

90
561.869,24

91
561.853,37

92
561.841,72

93
561.828,94

Í94 561.826,10

95
561.834,35

96
561.843,53

97 561.853,91

98
561.865,15

99 561.874,11

100 561.863,16

101 561.856,39

102 561.849,68

103 561.842,23

104 561.833,24

105 561.827,54

106 561.821,18

107 561.815,87

108 561.813,79

109 561.817,34

110 561.825,87

111 561.835,24

112 561.843,88

113 561.852,81

114 561.858,99

115 561.861,60

116 561.859,35

117 561 848,00

118 561.837,78

119 561.821,06

120 561.805,71

121 561.793,96

122 561.783,60

123 561.772,08

124 561.766,23

125 561.787,37

Segue então pela curva de nível com
metros até encontrar; o i

126 1 562.077,59
127 562.077,59

8.567.082,86

8.567.036,08

8.567.002,80 V

8.566.978.48 ^
8.566.949,38

8.566.924,14 i

8.566.896,75

8.566.860,55

6.566.830,14 .,5

8.566.796,48 •!

8.566.7707Í6~ i
8.566.734,59 _ _

8.566.709,67 j
8.566.677,17

8.566.644.66 ,'2

8.S66.603.7D : y

8.566.562.35 ^

8.566.519.5" ,
8.566.471.97

8.566.437.52

8.566.398.85 / .,í|
8.566.369.17 ^
8.566.345.59 /rjij
8.566.320,20 -

8.566.284.25

8.566.285.-J ]
8.566.331.88 .y, .irffl
8.566.372.^

8.566.403,K^ . Q
8.566.434,CC ^
8.566.457„Sã _

8.566.47^1^ J
8.S66.499.'SS -

8.566.SSS.fT

8.566.578.2^,; ..T -Sl
8.566.61243^ ' TS
8.566.64S.-ÍEv^^ ''!í|
8.566.673.9?"
8.S68.7ai.ei

8.566.721

8.566.737

8.566.7S2isJi;,,_ig;í«
8.566

8.566.Si^ÍBè',
8.566.a33,3£"
8.566.8S2J?''"T^
8.566.8S48á

8.566.876J3 "7M
8.566.890 *3'

8.566 907.27

B.see.gas"**
8.566.94,5 3C ;.i^
8.566.9^ã-~^H
8TÍ699cS~~fl|
656TÕÍÍ^^^flB
8.567.1) ' ,'1* .L.gil

8!Í67ja^L1' .

S567._^.g"" 8 567;t2x.»~^

8:56~ . ãfe i» ■ ."jH
iT6r.iiteif_.lll

valor de ccvfe ^Jw
ponto 126. i

8.567 li-M
8.507 i

33HSSH3HHSS;Salvador, 18 de outubro de 2002



1 do Município

8.567.4©4.41562.059,8a

R5S7.495.40562.046,04

667.506,34562.030,23I  131
8.567.516,95562.020,70
8.567.524,81SB2.010.93

8.567.533,81562.000,33
8.567.534,12562.000,00
8 567.540,17

561.993,42
6,587.545,95561.909,30
8.567.553,38

561.985,10

8.567.555,68561.984,19
8.567.559,25561.982,32
8,567.562,65

561.980,19
8.567.565,93561.977,89
8.567.569,88561.977.02
8.567.573,88

561.976,67
8.567.577,88561.976,47
8.567.581,88561,976,24
8.567.505,89561.976,17
8.567.589,89561.976,14
8.567.593,87561.976,71
8.567.618,98561.941,73
8.567.720,96562.014,93
8.567.842,41562.099,89
8.567.994,47562.208,01
8.568.096,70562.285,07

Qrhprêéndlrõentos à serem Implántedos dev/erão ̂ «tinar-ses ornprêénciirnentos a sterern tmpíántacios de

s ui8 inilituGionai iioiuooi para 0 Q30ioiGnc4

•  • A e delimitações das zonas anteriormente existentes e
rSetr— c^ispos^ no oaput deste artigo ficam mantidas
ladas nas plantas anexas a Lei n 3.552/85.

uT e as s^u^tes coordenadas referenciadas ao

llí os empreendimentos a sêrém imftlâttlâdOg dôVQrâO
um índice de orxjpa^p máximo da 0,3 graa dacmos,, a um
índice de uUlizaçâo máximo de 0,5 (meio) e a um gabarito de
altura de no máximo 5 (cinco) pavimentos;

IV deverão ser atendidas as restrições não zonais estatelemos
pela Lei 3.377, de 23 de julho de 1984 e suas iTiodificaçoes
posteriores;

V as escavações e terraplanagens serão reduzidas ao estntameriteneS^^para assentar as novas construções que por sua
vez deverão ser projetadas de forma a melhor amoldar-se ao
terreno natural.

40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de
outubro de 2002.

ANTONIO IMSASSAHY
Prefeito

GILDÂSIO ALVES XAVIER
Secretário Municipal do Governo

MANOEL RAYMUNDO GARCIA LORENZO
Secretário Municipal do Planejamento, Urbanismo

6 Melo Ambiente

LEI N° 6.190/2002

CÕÕRDENÃDÃS

8.567.618,98

8.567.593,87
561.941,73

561.976,71
8.567.589,89

561.976,14
8.567.585,89

561.976,17
8.567.581,88

561.976,24
8.567.577,88

561.976,47
8.567.573,88

561.976,67
8.567.569,88

561.977,02
8.567.565,93

8)^7.562,65
561.977,89

Í6L98Õ)T9
8.567.559,25

561.982,32
8.567.555,68

561.984,19
8.567.553,38

561.985,10
8.567.545,95

561 989,30
8.567.540,17

561.993,42
8.567.534,12

562.000,00
8.567.533,81

562.000,33
8.567.524,81

562.010,92
8.567.516,95

562.020,70
8.567.506,34

562.030,23
8,567.495,40

562.046,04
8.567.484,41

562.059,88
8.567.482,74

562.075,24

^ 077.59 8.56T482j6^
^  .A n Donto 25.

562.077,59

peia cuivd uc

Considera de Utilidade Pública
Municipal o Instituto Univèrsico de
Pesquisa e Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA
BAHIA,

seguinte Lei:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a

Art 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal o Instituto
Univérsico de Pesquisa e Educação, com sede e foro nesta Capital.

Art, 2° - Esta Lei entra em Vtgor na data de sua publicação.

mfitros alé encontrar o pontojj8.567.163,97
"T567)i79,61
"^567)207,50
""8)567234,45

gabinete DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de
outubro de 2002,

ANTONIO IMBASSAHY
Prefeito

GILDÁSIO ALVES XAVIER
Secretário Municipal do Governo

MARLÚCIO CERQUEIRA soares PALMEIRA
Secretário Municipal da Administração

MANOELITO dos SANTOS SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

561.755,59
"161)^,95
""561 733,89

561^.7^1^2
561.789,92

561.910.84
"561.941,73

8.567.252,34

"7167)^8)57"
8.567.292^^
8 567.312,68

8.567.409,90

8 567,575,96

8.567.618,98

LEI M° 6.191 /2002

.  .nmn-eendida pela Zona de Equipamentos de
J amerior apiicam-se as seguintes restnçoes.

l^peCefa^tr^"

Saúde

caules

Considera de Utilidade Pública
Municipal o Centro Espirita
Umbandista Ogun de Ronda -
CEUOR.

..„-.»««iail5®Ba»iSalvador, 18 de outubro de
ist!"""'*"""*'"**"**'

I l lll l



LEI N.° 6586/2004

Dispõe sobre o Plano Diretor de

Desenvolvimento Urbano do Município

do Salvador - PDDU e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e prqmulgo a seguinte Lei:

TÍTULO VIII

DAS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES ESPACIAIS

CAPÍTULO II

DOS PARTIDOS ESPACIAIS ESTRUTURADORES

Seção V

Do Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural - SAVAM

Subseção I s

Do Subsistema de Áreas de Conservação

Art. 123. Integram o Subsistema de Áreas de Conservação existentes e

propostas no território do Município:
I- as Áreas de Proteção Ambiental — APAs, instituídas pela legislação

estadual conforme identificadas no art. 112, inciso III, desta Lei;
II- os Parques da Natureza - PN, estabelecidos por esta Lei;



III- os Parques Urbanos - PU, estabelecidos por^esta Lei;
IV- as Áreas de Proteção de Recursos Naturais - APRN, estabelecidas

por esta Lei;

V- as Áreas de Preservação Permanente - ÁPP, definidas nos termos

da legislação federal.

Parágrafo único. Ás delimitações e características de enquadramento

das Áreas de Conservação arroladas no caput e incisos deste artigo são as constantes do
Anexo A.69 desta Lei.

Subseção III

Das Diretrizes e Proposições para o SÁVAM segundo suas Áreas Integrantes

Art 125. As diretrizes e proposições para os Sübsistemas de Áreas de
Conservação e de Valor Urbano-Ámbiental, exceção feita às Áreas de Borda Marítima, sao
as constantes do Anexo A.70 desta Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de

Agosto de 2004.

ANTONIO IMBASSAHY

Prefeito



Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano - PDDU

Anexo A.69

Município do Salvador

SISTEMA DE ÁREAS DE VALOR AMBIENTAL E CULTURAL - SAVAM

SUBSISTEMAS, CONDIÇÕES DE ENQUADRAMENTO, FUNCIONALIDADE

Art. de Referência: 123 e 124



hícípio do Salvador - Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano -PDDU
Ítema de Áreas de valor ambiental e cultural - savam
PSISTEMA DE ÁREAS DE CONSERVAÇÃO ^ ^
^EGORIAS E TIPOS DE UNIDADES COMPONENTES, ENQUADRAMENTO DE OCORRÊNCIA E

lisistemas Tipos/Categorias Ocorrências/ Localizações

fl. Título Cód. Descrição Cód. Identificação

Áreas de
Conservação

T/C 01 Áreas de Preservação O/L 01 Manquezais
<■ 1

Permanente - APP O/L 02 Áreas estuarinas
O/L 03 Recifes de corais

1

O/L 04 Dunas e restingas
O/L 05 Áreas de proteção das nascentes e

margens de rios
O/L 06 Áreas que abrigam exemplares da fauna e

flora ameaçados de extinção, bem como
aquelas que sirvam como local de pouso
ou reprodução de espécies migratórias

O/L 07 Cavidades naturais subterrâneas e
cavernas

\  • O/L 08 Encostas sujeitas a erosão e deslizamento
i O/L 09 Faixa de 27 metros de largura lindeira à

área de marinha

T/C 02 Parques da Natureza -
RN

O/LIO Aratu
O/L 11 Cobre
O/L 12 São Bartolomeu
O/L 13 Abaeté
O/L 14 Dunas de Armação
O/L 15 Vale do Cascão

O/L 16 ManguezaI do Rio Passa Vaca

T/C 03 Áreas de Proteção
Ambiental - APA's
Estaduais

O/L 17 Lagoas e Dunas do Abaeté
i O/L 18 Joanes/loitanga

O/L 19 Baia de Todos os Santos
O/L 20 Lagoa da Paixão e da Bacia do Cobre

T/C 04 Áreas de Proteção de
Recursos Naturais -
ÁPRN

O/L 21 Cascão
O/L 22 Cobre e Pirajá
O/L 23 Jaquaribe

[OIL 24 Aratu

O/L 25 São Marcos

T/C 0*5 Paroues Urbanos - PU O/L 26 Zoobotãnico de Ondina
1 / w yjsj

O/L 27 Joventino Silva

O/L 28 Pituacu

O/L 29 Lagoa da Paixão
O/L 30 Vale da Mata Escura e do Prata

O/L 31 Mata dos Oitis (Jardim Botânico)
O/L 32 Sócio-Ambiental de Canabrava

Anexo A.69
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SISTEMA DE ÁREAS DE VALOR AMBIENTAL E CULTURAL - SAVAM
SUBSISTEMA DE ÁREAS DE CONSERVAÇÃO

Tipo de Delimitação Características Funcionais

Cód. 1 Especificação Cód. Especificação

APP Áreas de Preservação Permanente CF 01 Áreas que por suas condições físiográficas, geológicas, hidroiógicas, biológicas e climatológicas formem
um ecossistema de importância relevante para o ambiente natural.

RN Parques da Natureza CF 02 São os espaços dotados de ecossistemas naturais excepcionais e beleza cênica, que possuem um ou

mais ecossistemas totalmente inalterados ou parcialfnente alterados pela ação do homem, que se

destinam prioritariamente à preservação da natureza.

APA/E Áreas de Proteção Ambiental -
APA's Estaduais

CF 03 Áreas definidas como do Preservação Ambiental pelo Governo do Estado

APRN Áreas de Proteção dos Recursos
Naturais

CF 04 Áreas que se encontram com seus valores naturais parcialmente descaracterizados em relação às suas
condições originais e apresentam maior compatibilidade com as transformações urbanas. 0 processo de
ocupação dessas áreas deverá ser coritrolado podendo receber atividades destinadas á habitação, ao
lazer, á recreação, á educação, ao turismo e atividades terciárias desde que não impliquem no
comprometimento significativo dos elementos naturais e da paisagem.

CF 05 Áreas que necessitam de alguma preservação e compreendem as margens de rios e nascentes d'água;
possuem recobrimento vegetal caracterizado como flora nativa ou aclimatada, tais como as matas e
bosques dispersos, as restingas das dunas e litoral, os aningais das regiões embrejadas e os
manguezais do litoral, abrigando a fauna nativa e que contribuem para conter a erosão, tais como as
matas ciliares, as vegetações de sustentação de encostas e de areias de dunas e praias e ainda
possuem formação geológica ou geomorfológica cuja manutenção seja necessária ao equilíbrio de
ecossistemas.

PU Parques Urbanos CF 06 Áreas, em aeral. com oouca ou nenhuma ocuoaeão humana, aue auardam características naturais

extraordinárias ou aue abriaam exemplares raros da biota reaional e tem como obietivo manter

amostras dos ecossistemas naturais de importância reaional ou local e ainda reaular o uso admissível.

de modo a compatibilizá-lo com os obietivos de conservação da natureza.

Anexo A.69
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Município do Salvador - Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano - PDDU
SISTEMA DE ÁREAS DE VALOR AMBIENTAL E CULTURAL - SAVAM
SUBSISTEMA DE ÁREAS DE VALOR URBANO AMBIENTAL
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS

Tipo de Delimitação Características Funcionais

Cód. Especificação Cód. Especificação

PR Parques de Recreação CF 01 Áreas, em geral de pequena extensão, que se constituem em espaços abertos inseridos em áreas
densamente ocupadas, destinadas integralmente ao lazer e à recreação ativa ou contemplativa da
população

EAU Espaços Abertos Urbanizados CF 02 Espaços de uso público, responsáveis pelo^conforto climático, sonoro, visual, pela qualidade do ar e
pela imagem da Cidade, utilizadas para o convívio social, o lazer, a prática de esportes e a recreação da
população.

AA Áreas Arborizadas CF 03 Áreas que contêm vegetação de porte e dotadas de atributos naturais antropizados ou ainda valores
paisagísticos, que tem como funções ambieptais contribuir para a permeabilidade dos solos, recarga
dos aqüíferos, controle das erosões e dos alagamentos, conforto climático, sonoro, visual, a qualidade
do ar e imagem ambiental da Cidade e servir ̂ ra o lazer e a recreação da população.

, APCP Áreas de Proteção Cultural e
Paisagística

CF 04 Áreas que possuem elementos de paisagem natural ou construída, que configuram referencial cênico ou
simbólico significativo para a vida e estrutura urbanas, vinculadas á imagem da Cidade.

ABM Área de Borda Marítima CF 05 Área de contato com o mar, que define a silhueta da Cidade, na faixa de terra entre as águas e os
limites por trás da primeira linha de colinas ou maciços topográficos que se postam no continente.
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BAHIA,

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 7.400/2008

Dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano do Município do Salvador - PDDU 2007 e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, ÇAPITAL DO ESTADO DA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO VIII

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPITULO V

DO SISTEMA DE ÁREAS DE VALOR AMBIENTAL E CULTURAL
Seção I

Da Estruturação Geral do Sistema ^

Art 213 Fica criado o Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural,
SAVAM, compreendendo as áreas P^J^ana^f ÍaTa^^a^ ""qulik^T Municio
determinante para a ordenamento e controle, visando à proteção

ãmSTcuTral de modo a garantir a perenidade dos recursos e atributos ex,atentes.

identificadas e institucionalizadas por lei.

Art. 214. O Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural, SAVAM, é
composto de:

I  . rtiihsistema de Unidades de Conservação,^constituído por áreas de

LSai ro°Lmciprpor cXmlíL^^ts^nTtumirraT cie notável



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 7.400/2008

beleza cênica e diversidade biológica, com funções de proteção aos mananciais_ e à
qualidade dos recursos hídricos, controle da erosão, equilíbrio climático e conservação de
espécies da flora e fauna específicas:

II - F^iihsistema de Áreas de Valor Urbano-Ambiental. constituído por áreas
cuios vainrftfi na^urais encontram-se parcialmente descaracterüádos em relação às suas
r^nnHirnPs nrioinais. mas oue contribuem para a manutenção da permeabilidade do solo,
oara o conforto climático, sonoro e visual no ambiente urbano, e também áreas que
'  ̂Iomontr.ç; cpnários e marcos de referência vinculados à imaqem, história,
rnitnm local, e ainHp Pfioàcos abertos urbanizados utilizados para o lazer e recreação da
população.

Seção III

Do Subsistema de Áreas de Valor Urbano-Ambiental

Subseção I
Das Disposições Gerais

Arf Áreas de Valor Urbano-Ambiental sãb opacos do Município,
de atributos materiais e/ou simbólicos relevantes do ponto

S yjeta cmhipntpi p'/nu cultural sionificativos para o equilíbrio e o conforto ambiental
a conserv^^^^^rH^"i^^ii^^ local, das manifestações culturais e também para a

snciabilidade no urbano^

Art 224 As Áreas de Valor Urbano-Ambiental subdividem-se em:

I - Áreas Pmtecão de Recursos Naturais. APRN;
li'- Áreas de Proteção Cultural e Paisagística. APCP;
111- Áreas de Borda Marítima, ABM;Iy" Abertos de Recreação e I azer. ERL:
V - Áreas Arborizadas. AA.

Art c»9'S As Áreas de Proteção de Recursos Naturais. APRN. e Áreas de
Proteção Cultural e Paisagística, APCP, serão regulamentadas por lei especifica baseada
nesta Lei. da qual deverá constar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 7.400/2008

I - a delimitação da área;

li - o zoneamento. quando couber, estabelecendo as áreas de proteção
rigorosa e áreas de amortecimento;

III - oh critérios para proteção dos elementos naturais ou bens culturais
inseridos na área;

IV - os critérios e restrições incidentes de uso e ocupação do sOlo,
inclusive para parcelamento, quando for o caso;

V - orientações para aplicação dos instrumentos cie Política Urbana,

VI - normas específicas para o licenciamento urbanístico e ambiental que
se fizerem necessárias.

Parágrafo único. Uma vez instituídas, as Áreas d© Proteção de
Naturais APRN, e Áreas de Proteção Cultural e Paisagística, AP
susceptíveis de desafetação das categorias respectivas.

Subseção II

Das Áreas de Proteção de Recnrfins Naturais

Art 226. As Áreas de Proteção de Recursos Naturais,
.^octinadas à conservação de elementos naturais significativos para o equij
rnnforto ambiental urbano, compreendendo:

I - áreas, em aeral de pequena extensão, representativas de ecossistemas
^inqtilares rpmanescentes no território do Município;

II - áreas cujos valores naturais—encontram-se, p^cialmentq
^^cr^racterizados em relação às suas condiçfíes originais mas que |usti

das funções desempenhadas no ambiente urbano; ^

III - áreas localizadas no entorno de I inldades de
pag quais a intensidade ou as características do uso e a ocupação
ji^orferir no eouilíbrio ambiental dessas Unidades;



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 7.400/2008

iv - áreas parcialmente urbaniz^^Ha^., ou em processo de urbanizaçao, que
r^^gnairam a adocão de critérios e restrições «^x^p^níficos de modo a conciliar o uso e
nriipacão Hn solo com a preservação dos atrihirfns ambientais existentes.

Parágrafo único. As Áreas de Protepão de Recursos Naturais, APRN,
wir a Jtuir OU comDortpr I iniHáHP^ ria Conservação dentro dos seus limites

na medida oue seíam identificados atrihntos ambientais que justifiquem proteção
ricjoros3. 3t0ndid3S 3S disposições dsst3 Lgí.

Art. 227. Sem prejuízo do enquadramento e ddimitação de outras áreas
Dor lei específica, passam a constituir Áreas de Proteção de Recursos Na urais,
aquelas delimitadas no Mapa 07, integrante desta Lei, especificamente.

I _ aPRN das Dunas de Armação;

II - APRN dos Vales do Cascão e Cachoeirinha;
III - APRN de Pituacu:
IV - APRN dos Vales da Mata Escura e do Rio da Prata,
V - APRN da Mata dos Oitis;
VI - APRN de São Marcos;
VII - APRN do ManguezaI do Rio Passa Vaca;
VIII - APRN de Jaguaribe;
IX - APRN das Bacias do Cobre e Paraguari;
X - APRN de Aratu;
XI - APRN da Lagoa dos Pássaros;
XII - APRN das Dunas da Bolandeira; om Ániia«!
XIII - APRN da Área do Hospital Dom Rodrigo de Menezes em Agu

Claras.

$ 1° O órgão de Dlaneia"^^"fn,

pala gftstão ambiental do Münicípin Piahnrará |ei_gspecifica de igg^Tü^dradas como APRN seaund^ü5rtÜüí^'-'^^^^^
§ 2» Planos urbanísticos e

indicar novas areas do Município a serem enquadraoas nd y
estudos específicos.

APRNi

Art. 22« SSO nara as Areas^Pr"»^^®" *
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III - para a APRN de Pituaçu:

a) pstabelecimento de zoneamento para a APRN. com definição dos
limites do ParaCie Urbano de Pítuacu e das áreas de proteção contíguas;

M nreservacão da veastacão de porte, das áreas alaaadicas e da represa.
Ha fnrma compatibilizada e controlada com o uso intensivo para o lazer e a recreação,
turismo ecQinnif^H atividades culturais e educação ambiental;

r-) promooão de aestões oara elaboração de Plano de Maneio ou
Bni.i-»tentp nbletivandn a definição das diferentes atividades desenvolviija?

no Parque;

dt astahelecimento de critérios e restrições específicos de ocupação do
eniri n?5ra as áreas particulares localizadas no entorno do—Parque Urbano,

n Msn do solo oom e orotecão ambientai, especialmente no guel^
Ha oot^ertura veoetal e permeabilidade doS

e) aYnedicão de alvarás para implantação de empreendimentos nas áreas
passíveis d*^ ooupacão apenas após o licenciamento ambiental pelo órgão competente;

Subseção V
Dos Espaços Abertos de Recreação e Lãzer

Aft oA^ Os Espaços Abertos de Recreação e—Lazer—são áreas
koni,aHas ^e atributos naturais, destinadas ao convívio social, ao^cnnrtas e à recre^ão ativa ou contemplativa da população,

^^mpreender^" ihoateaorias:

I - Parques Urbanosi
II - Espaços Abertos Urbanizados.
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S 1° Parque Urbano. PU. é a área pública dotada de atributos naturais,
parcial ou nompíetamente urbanizada, destinada ao lazer ativo e contemplativo, à prática
Hp Pfiportes a atividades recreativas e culturais da população.

§ 2° Espaço Aberto Urbanizado, EAÜ, é a área pública urbanizada
destinada ao convívio social, ao lazer, à prática de esperteis e à recreação ativa ou
contemplativa da população, correspondendo aos parques de recreação, às praças,
larQos, mirantes, e outros equipamentos públicos de recreação e lazer.

Art 242. Classificam-se como Espaços Abertos de Recreação e Lazer, na
subcategoria de Parques Urbanos, PU, conforme representação no Mapa 07 do Anexo 3
desta Lei:

I - Parque Zoo-botânico de Ondina;
II - Parque Joventino Silva;
III - Parnue Metropolitano de Pituacu;

IV - Parque da Lagoa da Paixão;
V - Parque Sócio-ambiental de Canabrava;
VI - Parque do Vale da Mata Escura;
VII - Parque Ecológico do Vale Encantado;
VIII - Parque do Ipitanga.

Art 243. São diretrizes cara os Parques Urbanos. PU:^

I - elaboração de plano especifico, objetivando a definição das atividades a
rem Hpgfinvolvidas no Paraue. compatibilizando a conservação dos cên|untos de

significativos, guando existentes, com o uso intensivo para lazer e recreação,
ornifSnicQ. atividades culturais e esportivas e como centro de referência para

pHiicacão ambiental;

II - tratamento urbanístico e paisacístico. com aproveitamento para o lazer
a  assegurando a conservação dos atributos paisagísticos e dos

^,ipamentf>^ instalados, a manutenção de altos índices de permeabilidade do solo e
v/pqptacão aHantada para o sombreamento:

III - adoção de medidas de controle das invasões, com participação das
^nmunidarles vizinhas;

IV - implantação de programas para recuperação de áreas degradadas e
para a re^-cmposicão ambiental e paisagística.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de
fevereiro de 2007.

JOÃO HENRIQUE
Prefeito

1
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Publicado D.O.E.

Em 16 e 17.12.2006

DECRETO N" 10.182 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a delimitação do Parque Metropolitano de Pituaçu e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

considerando que o Estado da Bahia efetivou a desapropriação de áreas inferiores às áreas
decretadas de utilidade pública e definidas pelos Decretos n°® 23.666, de 4 de setembro de 1973,
e 24.658, dé 6 de maio de 1975;

considerando que o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Salvador - PDDU enquadrou o
Parque Metropolitano de Pituaçu como Parque Urbano, entre as áreas definidas pelo Sistema de
Áreas de Valor Ambiental e Cultural, com uma poligonal que foi negociada entre o Estado e o
Município, consolidando áreas de propriedade das esferas de Governo;

considerando que a poligonal do Parque Metropolitano de Pituaçu deve ser aquela prevista no
PDDU-Salvador;

considerando que o Estado, na qualidade de gestor do Parque Metropolitano de Pituaçu, deve
estabelecer o limite do Parque, de modo a tomá-lo coincidente com o PDDU, para que não
S4am conflitos ocasionados pela discrepância entre as respectivas dèiimitações,

DECRETA

Art. 1° - A delimitação do Parque Metropolitano de Pituaçu é aquela
dida dentro da poligonal definida pelos pontos e coordenadas indicados no Anexo I,compreen^^ Sistema de Coordenadas UTM do SICAR/CONDER, e identificada conforme

pUrS localização constante do Anexo n deste Decreto.
Art 2° - Fica a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH

■  d a oromóver os meios necessários para o isolamento do Parque ao longo da poligonal aautonz artigo anterior, mediante a implantação de cercas, muros ou gradis adequados ao
Stw de P^ervaçío ambiental ao qual o Panque se propde.

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

ÁnO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de dezembro de 2006.
PAULO SOUTO

Governador



Vladimir Abdala Nunes

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos



ANEXOI

Parque Metropolitano de Pituaçu

ÁREA - 3.780.272^0

COORBENADAS
PONTOS

X Y

1 563279.2523 ^569048.0331

2 563286.2036 8569042.2343

3 563303.5859 8569030.6466

4 563376.5949 8568976.1775

5 563438.0184 8568929.8268

6 563482.9007 8568891.5244

7 563552.6031 8568841.7044

8. 563585.6360 8568816.0995

9 - 563532.8377 8568743.5940

10 563537.1585 8568738.7350

11 563549.6675 8568719.4289

12 563555.9097 8568702.3223

13 563559.5131 8568684.4558

14 563563.1413 8568659.9407

15 563568.1465 8568632.6962

16 563571.8902 8568611.9403

17 563575.3122 8568580.0867

18 563573.9599 8568553.8120

■  19 563571.0408 8568539.2349

20 563568.4104 8668526.7774

21 563563.8092 8568495.4636

22 563559.3812 8568470.0887

iT 563554.9779 8568442.1443

24 563550.8879 8568428.4970

25 563547.7297 85684T5.7396

563543.4336 8568396.8234

563542.0483 8568377.2673

'  W 563542.6998 8568360.4007

563545.4621 8568348.3931

^30 563549.7170 8568336.4654

31 563558.5896 8568312.6402

32 563569.1938 8568286.4254

563578.0416 8568266.1895

'  34 563585.5206 8568253.7720

"  35 563592.9666 8568245.5636

36 563600.0003 8568241.2145

'  fT 563615.8324 8568239.0749

"  38^ 563629.0341 8568242.8842

563645.4186 8568250.3827

40 563665.3077 8568261.4804

aT 563679.8369 8568275.7176

"  47 5íí3í;Q3 0771 85í;R7R8 in^i



COORDENADAS

PONTOS
8568334.7158563742.5633
8568352.7922563758.0573
8568362.8202

8568383.4360
563764.8271

563775.5797
8568396.0535563787.3713
8568403.6520563798.7424
8568410.8906563809.2641
8568424.5978

8568433.4460
563821.3031

563825.9126
8568443.8340563830.1180
8568450.4826563833.0782
8568462.0903563843.9133
8568460.8706563858.2364

563871.3638
563881.6877

8568454.7618

8568443.2341

8568431.0765563883.3781
8568423.2781563879.3293
8568404.9118563866.2926
8568376.8174563843.7401
8568354.3619563826.5805
8568336.7454563814.2859
8568316.4194563798.7671
8568301.5324

8568283.8760
563787.0827
563772.1577

8568270.4686563758.6180
8568254.1919563740.5265
8568235.1057563717.3391
8568214.7398563692.3789
8568199.1129563672.0528
8568184.9357

8568T75.0877
563659.5521
563656.9958

8568167.1793563658.3317
8568158.1311563665.5798
8568149.9527563678.6907
8568142.7242563692.8324
8568140.3547563708.9531
8568140.9445563720.9591
8568143.9339

8568151.5024
563734.8039
563750.5865

8568157.2313563764.5880
8568162.7102563782.5228
8568162.5402563800.3998
8568161.1905563821.2207
8568154.9817

8568148.8230

8568141.1345

8568129.1869

563842.2724

563850.0400

563854.6907

563855.8698
8568112.5002

563853.8166



COORDENADAS
PONTOS

X Y

95 563825.4590 8568083.7060

96 563803.2611 8568081.5964

97 563785.6809 8568079.6068

98 563759.3189 8568076.4474

99 563731.3901 8668070.9985

100 563717.5700 8568063.7400

101 563707.5018 8568055.0517

102 563699.9486 8568045.4936

103 563694.0198 8568031.9463

104 563688.0828 8568014.7498

105 563685.1472 8568003.3121

106 563680.1915 8567977.8472

107 563679.5565 8567949.7728

108 563682.5828 8567931.6164

109 563685.6090 8567918.4090

110 563690.4906 8567903.5520

111 563694.8361 8567890.8546

112 563696.8399 8567881.7164

113 563701.0288 8567873.5380

114 563707.1637 8567865.7396

115 563717.2237 8567857.7612

116 563728.6690 8567854.2119

117 563745.2102 8567854.6718

118 563756.9441 8567858.2111

119 563763.7881 8567861.1405

120 563776.7094 8567868.9789

121 563789.5565 8567874.6278

122 563796.6315 8567881.3864

123 563807.6232 8567889.0549

1.24 563815.5805 8567898.2831

125 563824.5520 8567907.9311

126 563831.1075 8567915.7196

127 563839.0482 8567924.4578

128 563844.6307 8567929.4768

129 563852.8931 8567934.9357

130 563864.2971 8567937.8851

131 563872.5018 8567936.8054

132 563878.8758 8567933.4060

133 563885.9508 8567928.4770

134 563892.1022 8567922.7082

135 563895.9283 8567913.6800

136 563895.1862 8567903.7320

137 563891.3271 8567896.1035

138 563888.3338 8567886.6854

139 563883.7739 8567875.3776

140 563879.8488 8567866.4094

141 563880.5497 8567856.8913

I  142 563888.6224 8567850.2627



COORDENADAS
PONTOS

X Y

145 563940.9178 8567842.1543

146 563948.0669 8567841.6544

147 563960.0729 8567840.0547

148 563968.1786 8567838.6750

149 563982.6089 8567835.4756

150 563991.7124 8567832.8761

151 564007.8578 8567827.1173

152 564024.9267 8567820.0687

153 564033.6014 8567815.1797

154 564040.8908 8567811.6104

155 564052.8638 8567805.0517

156 564066.0077 8567799.1729

157 564075.4904 8567793.3141

158 564090.8690 8567786.7654

159 ^  564107.3608 8567779.6168

160 564117.6434 8567774.8178

161 564132.1973 8567764.7098

162 564146.2730 8567750.5826

163 564153.1913 8567742.1343

164 564163.1936 8567727.5672

165 564166.9619 8567719.9087

166 564170.6478 8567713.1101

167 564176.9889 8567701.2325

168 564181.6808 8567694.6138

169 564186.1006 8567683.3361

170 564187.4282 8567672.9581

171 564187.7415 8567635.7356

172 564187.6096 8567614.0099

173 564186.3727 8567604.1619

174 564182.1921 8567594.D339

1  175 564177.1703 8567585.4556

176 564170.0129 8567581.0565

177 564154.2798 8567578.6770

178 564154.5931 8567560.3906

179 564157.7513 8567536.9153

180 564165.8570 8567518.1691

181 564176.3952 8567491.0845

182 564182.9342 8567470.1187

183 564188.1538 8567443.7740

184 564189.3247 8567406.8713

185 564166.5661 8567391.3045

186 564154.4942 8567388.2851

187 564082.0459 8567397.8032

188 564058.7266 8567395.8835

189 564024.9762 8567396.0635

190 564015.1636 8567398.5130

191 564003.1082 8567398.1631

1  192 563998.6471 8567395.9535 1



COORDENADAS
PONTOS

X Y

195 563979.1704 8567325.7576

196 563974.4125 8567305.8715

197 563975.9463 8567293.0841

198 563977.7768 8567281.2965

199 563982.8068 8567271.5784

200 563984.4972 8567263.4600

201 563984.2911 8567256.1215

202 563982.6914 8567245.6936

203 563978.6591 8567235.8855

204 563975.5917 8567226.8873

205 563966.3728 8567207.7212

206 563952.9403 8567169.6688

207 563950.1037 8567162.5902

208 563947.7371 8567153.1421

209 563944.8511 8567142.4842

210 563942.6659 8567132.8161

211 563938.6089 8567118.0291

212 563937.1082 8567107.7911

213 563937.4215 8567100.7626

214 563939.7304 8567090.6746

215 563942.6082 8567083.2761

216 563946.3271 8567065.0897

217 563947.1022 8567052.6422

218 563947.3990 8567042.3642

219 563941.6517 8567029.4168

220 563939.4995 8567021.5984

221 563931.5834 8566996.9533

222 563927.0730 8566982.6362

223 563926.8421 8566981.7764

224 563924.3518 8566967.7991

225 563925.8278 8566^59.0709

226 563928.2933 8566951.4224

227 563931.9792 8566943.7540

228 563940.0025 8566930.0167

229 563945.1314 8566920.1187

230 563951.8271 8566908.7310

231 563961.1367 8566895.4136

232 563971.7079 8566881.0065

233 563980.0280 8566869.4888

234 563985.8083 8566860.8905

235 563990.5085 8566849.7927

236 563992.9163 8566840.4946

237 563997.0887 8566829.7967

238 564003.0999 8566820.3486

239 564007.9238 8566815.6096

240 564015.3285 8566811.1105

241 564022.8323 8566807.6712

242 564031.8285 8566804.1219



COORDENADAS
PONTOS

X Y

245 564069.9410 8566787.8951

246 564086.9687 8566781.3064

247 564096.8390 8566777.5572

248 564121.8570 8566767.2892

249 564129.0886 8566763.2001

250 564134.1928 8566753.8719

251 564133.6568 8566737.5952

252 564131.1583 8566713.0701

253 564013.3743 8566746.5934

254 564005.8705 8566749.5528

255 564003.1329 8566738.0151

256 563997.5257 8566727.7871

257 563985.2888 8566716.4794

258 563973.3241 8566706.9713

259 N  563954.6142 8566698.5330

260 563950.7716 8566694.1639

261 563927.6172 8566686.0555

262 563904.4710 8566686.0555

263 563904.4710 8566672.1683

264 563926.4628 8566534.4258

265 563920.6742 8566497.3832

266 563914.8856 8566445.2936

267 563920.9875 8566427.1573

268 563939.1779 8566401.0025

269 563965.5070 8566368.2390

270 564028.9013 8566289.2648

271 564034.3270 8566280.5866

272 564033.9807 8566271.9483

273 564028.9425 8566268.0991

274 564016.3675 8566258.5610

275 563999.8098 8566247.4632

276 563985.8908 8566241.2444

277 563969.7618 8566236.9053

278 563954.6966 8566235.5956

279 563932.5235 8566234.4258

280 563911.4718 8566236.2254

281 563897.4208 8566240.7345

282 563875.6764 8566248.1731

283 563840.1532 8566260.0107

284 563817.0730 8566269.1489

285 563787.8991 8566288.7449

286 563772.2402 8566302.9221

287 563752.2769 8566320.4686

288 563716.4321 «566357.4412

289 563681.0078 8566397.7931

290 563673.9081 8566407.7611

291 563668.2927 8566406.9813

292 563654.9921 8566416.7194



PONTOS
COORDENADAS

X Y

295 563611.5281 8566428.4670

296 563598.2522 8566425.3676

297 563581.5296 8566429.7567

298 563572.4839 8566435.4456

299 563558.3834 8566444.3438

300 563525.9194 8566464.3298

301 563513.5259 8566471.1985

302 563505.7170 8566481.1865

303 563490.2725 8566488.5650

304 563474.1353 8566495.4236

305 563464.1908 8566498.2730

306 563454.6915 8566501.0625

307 563441.8197 8566503.3920

308 563426.8370 8566506.5314

309 563409.0012 8566505.8815

310 563386.0941 8566504.2818

311 563355.8977 8566500.8125

312 563303.2313 8566496.6434

313 563266.6609 8566490.2746

314 563243.3498 8566481.9363

315 563237.8415 8566475.2376

316 563211.0837 8566458.2710

317 563190.4937 8566430.8165

318 563185.9173 8566394.6738

319 563132.1954 8566366.2894

320 563129.2186 8566350.8825

321 563107.2434 8566354.2218

322 563050.6602 8566364.1299

323 563027.0523 8566373.2980

324 563030.7711 8566395.6836

325 563037.3266 8566427:3972

326 563028.6602 8566444.1139

327 563024.2569 8566471.7883

328 563022.8221 8566511.0005

329 563017.5613 8566555.9415
330 563014.7082 8566577.0773

331 562998.1505 8566558.7409

332 562965.9256 8566558.3310

333 562946.3251 8566559.7607

334 562925.2899 8566558.8109

335 562907.7922 8566544.5138

3'36 562898.7877 8566496.9333

337 562893.5680 8566475.1877

338 562864.3612 8566502.6022

339 562855.4803 8566550.6826

340 562845.4451 8566585.1057

341 562831.0973 8566598.0131

342 562807.6708 8566590.8345



COORDENADAS
PONTOS

X Y

ir 345 562802.8882 8566517.6892

l i 346 562801.9316 8566497.1333

n  347 562800.9751 8566473.2280

10 348 562797.1573 8566455.0617

l i : 349 562785.9346 8566420.6086

350 562744.6723 8566416.7393

10 351 562718.2278 8^66420.0087

ir 352 562699.4519 8566426.5774

ir 353 562686.6213 8566431.5864

10 354 562702.1813 8566524.7977

'  [ 1 355 562701.5464 8566525.0077

r  356 ■ 562684.9639 8566530.3466

T  357 562670.0636 8566539.1849

j  358 562644.9302 8566557.1713

1  359 562624.7360 8566555.5216

360 .. 562624.5299 8566564.0599

1  361 562622.4354 8566649.5028

1  362 562621.4954 8566688.1451

363 562636.0659 8566690.3446

364 562639.7765 8566705.4716

365 562645.5486 8566715.3696

j  366 562616.1356 8566751.1025

I  367 562602.7773 8566774.2678

1  368 562582.4515 8566812.1403

369 562558.3403 8566832.3862

370 562522.2481 8566852.5522

371 562490.7653 8566862.1803

!  372 562450.3605 8566862.2902

1  373 562419.0097 8566863.1101

1  374 562393.4310 8566874.2479

1  375 562369.0974 8566895.7036

376 562338.5712 85669Í7.5592

377 562263.4925 8566983.9759

í  378 562248.6417 8567003.3720

379 562249.0540 8567020.6886

380 562254.0015 8567038.0151

381 562255.2384 8567048.3330

382 562246.1597 8567266.8993

383 562246.2916 8567069.4188

384 562218.4701 8567085.8855

385 562206.4146 8567269.4288

386 562196.9153 8567275.2477

387 562193.2459 8567277.4872

388 562184.7362 «567282.6862

389 562180.0031 8567274.7578

390 562171.1717 8567259.9607

391 562162.7774 8567265.8195

392 562155.6695 8567251.8823



rOORDENADAS
PONTOS

X Y

'  395 562015.3824 8567054.7718

396 562002.2161 8567034.5417

1  397 562002.6096 8567017.5492

398 561998.4784 8567030.0267

399 561990.3727 8567030.6966

400 561974.9941 8567026.0775

401 561963.1531 8567026.2075

402 561959.9784 8567037.3052

403 561960.5968 8567045.2936

404 561956.6635 8567052.2023

405 561950.7265 8567057.7712

406 561935.5211 8567063.4400
■  —n—

407 561927.5309 8567065.2597

408 561913.8675 8567073.5680

409 561897.4499 8567084.7458

410 ^  561874.9882 8567094.5838

411 561854.6209 8567107.8711

412 561844.0991 8567113.9299

413 561832.0436 8567114.6198

414 561817.1598 8567120.7586

415 561801.5174 8567124.0779

416 561787.4912 8567132.1063

417 561776.0871 8567141.0745

418 561775.0317 8567149.0729

419 561775.8810 8567165.1297

420 561773.2423 8567172.7282

421 561768.9874 8567184.0459

422 561763.6111 8567199.2829

423 561760.0077 8567206.5514

424 561760.2138 8567222.6682

425 561765.7138 8567237.6352

426 561765.9282 8567245.8835

427 561759.0264 8567255.4716

428 561745.3878 8567270.3786

429 561744.7363 8567274.3578

430 561716.9065 8567296.4934

431 561723.3630 8567300.8925

432 561722.2828 8567303.5820

433 561735.1959 8567329.6068

434 561811.9979 8567260.0007

435 561868.0039 8567210.0107

436 561928.9986 8567282.7962

437 561989.0039 8567355.5816

438 562049.9986 8567428.3670

439 561961.0009 8567544.7638

440 561917.4049 8567578.5670

441 561960.2340 8567636.7654

442 561964.5301 8567639.9347



PONTOS
COORDENADAS

X

445 562038.2400 8567745.0337

446 562086.4371 8567811.6904

447 562112.8569 8567847.8731

448 562140.4641 8567885.6056

449 562261.5712 8568051.1725

450 562309.6117 8568113.3201

451 562361.2309 8568180.1867

452 562371.2166 8568192.5242

453 562383.8411 8568203.2421

454 562413.4438 8568217.8392

455 562453.5764 8568225.1577

456 562499.8935 8568232.8762

457 562531.7885 8568250.2527

458 562547.7031 8568272.9581

459 562551.8590 8568297.4232

460 562543.1184 8568328.9969

461 562521.8028 8568353.1421

462 562499.8358 8568370.9185

463 562518.6281 8568397.5932

464 562538.6326 8568429.6868

465 562598.4894 8568511.3305

466 562599.9984 8568513.4201

467 562615.0307 8568447.4033

468 562637.0224 8568377.9871

469 562644.5014 8568378.0571

470 562663.1288 8568400.3827

471 562688.2952 8568436.6454

472 562694.8342 8568451.9923

473 562717.6835 8568528.8270

474 562732.6828 8568588.2351

475 562745.4556 8568642.2343

476 562757.4534 8568695.5736

477 562761.6918 8568732.5962

478 562789.3979 8568772.1583

479 562842.8971 8568846.9833

480 562890.0223 8568910.5106

481 562919.7322 8568951.0725

482 562957.3499 8569002.3123

483 562976.7937 8569028.9570

484 563073.9218 8569049.1329

485 563112.8506 8569055.0917

486 563141.2741 8569024.6978

487 563149.0170 8569011.8004

488 563153.3708 8568996.1235

489 563158.2359 8568980.2167

490 563162.8536 8568973.4581

491 563174.4225 8568980.3067

492 563187.7891 8568987.3653



PONTOS
COORDENADAS s

X Y

495 563237.7426 8569013.5000

496 563252.3213 8569024.6278

497 563266.0342 8569030.3367

498 563272.4000 8569033.4760

499 563272.9690 8569041.5544



ANEXO II

Parque Metropolitano de Pituaçu

Planta I
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